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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30
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Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso
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Deputado Júlio Mendonça
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Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputada Abigail
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 306 /2023
RELATÓRIO: 
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 007/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Doutor Yglésio, que “Institui o apadrinhamento de espaços 
e equipamentos públicos de lazer, cultura, recreação e esportes 
pertencentes exclusivamente ao Estado do Maranhão.”

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituído o 
apadrinhamento, por pessoas jurídicas e, ou, pessoas físicas, de 
espaços e equipamentos públicos de lazer, cultura, recreação e esportes 
pertencentes exclusivamente ao Estado do Maranhão, com o objetivo 
de preservação do patrimônio público. 

Prevê ainda a propositura, que são considerados espaços e 
equipamentos públicos de lazer, cultura, recreação e esportes, entre 
outros: os parque naturais; as áreas verdes, os canteiros e jardins; 
as arenas e/ou quadras poliesportivas; as rotatórias; os viadutos; as 
instituições públicas de ensino; os teatros e os cinemas; os centros 
culturais;  as paradas de ônibus; os bicicletários; as bibliotecas; e os 
monumentos.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade do Projeto de Lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do Estado 
do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: “a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa iniciativa é 
chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima poderá deflagrar 
o processo legislativo de leis complementares e ordinárias.

Já o art. 43, prevê algumas matérias que precisam ter iniciativa 
privativa do Governador para se tornarem válidas.

A proposição de Lei em questão não aborda nenhuma das 
matérias de iniciativa privativa do Governador do Estado, não havendo, 
portanto, objeções nesta fase do processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 007/2023, em face de sua constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade.

É o voto.
    
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 007/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 04 de setembro de 2023.     
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide                                                   

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                      
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 566 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº387/2023, 

de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que  visa 
instituir o “Programa Escolas Verdes no Estado do Maranhão”, 
com o objetivo de promover a conscientização ambiental, estimular 
a sustentabilidade e desenvolver ações práticas relacionadas ao 
meio ambiente nas escolas públicas e privadas.

Nos termos do presente Projeto de Lei, tem como objetivo 
instituir o Programa Escolas Verdes no Estado do Maranhão, visando 
promover a conscientização ambiental, estimular a sustentabilidade e 
desenvolver ações práticas relacionadas ao meio ambiente nas escolas 
públicas e privadas.

Como podemos observar a propositura de Lei visa, promover a 
capacitação dos profissionais da educação para a implementação do 
Programa Escolas Verdes; estabelecer diretrizes e fornecer orientações 
técnicas para a realização das atividades relacionadas ao meio ambiente 
nas escolas; Realizar ações de sensibilização e conscientização 
ambiental para alunos, professores e comunidade escolar; incentivar 
parcerias com instituições públicas e privadas, visando à obtenção de 
recursos e apoio técnico para a execução das atividades do programa; 
monitorar e avaliar regularmente as atividades desenvolvidas pelas 
escolas participantes.

A teoria da Separação dos Poderes foi primeiramente pensada por 
Aristóteles em sua obra ‘A Política’, porém, essas funções (poderes) 
seriam exercidas por uma única pessoa, o soberano.

  Com efeito, Montesquieu aprimorou a teoria aristotélica em seu 
livro ‘O espírito das Leis’ identificando o exercício das três funções 
estatais, cada uma exercida por um Órgão diverso, que exerceria uma 
função típica, inerente à sua natureza, atuando de forma independente e 
autônoma. Cada atividade passaria a ser realizadas independentemente 
por cada órgão, surgindo, assim, o que se denominou teoria dos freios 
de contrapesos.

Acontece que além das funções típicas de cada Poder, existem 
também as funções atípicas, necessárias para que ocorra um regular 
desempenho das referidas funções.

Os Poderes são independentes entre si, cada qual atuando dentro 
de sua parcela de competência atribuída pela Constituição quando da 
manifestação do poder constituinte originário.

Neste contexto, a Constituição Federal, em seu art. 61, §1º, 
delegou ao Poder Executivo a função atípica de legislar, dentre outras, 
sobre criação e extinção de Ministério.

O Estado do Maranhão, em seu Poder Decorrente, estabeleceu 
em sua Constituição Estadual, no art. 43, “a competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros 
órgãos da administração pública estadual”        

Numa primeira vista, o presente Projeto cria atribuições a uma 
Secretaria de Estado ou para um Órgão da Administração Pública 
Estadual, porém não é bem assim. 

Nota-se que, o presente Projeto de Lei, não está tratando de 
normas estruturais e nem de competências apesar da ementa falar em 
‘instituir’, na verdade, está tratando apenas de diretrizes a serem 
tomadas pelo Estado quando da implantação do programa, que ficará a 
critério do Poder Executivo.

Neste sentido, destaca-se o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, in verbis: 

“Ação direta de inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013 do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento 
em escolas e cercanias. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. 
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a administração pública, não trata 
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 
jurídico de servidores públicos. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. [ARE 878.911 RG, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.]”

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei em análise, pois pensar diferente é realizar 
uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
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Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Poder Legislativo dos Estados Federados. 

Portanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de Lei, sugerimos que 
determinados dispositivos que implicam em ingerência às atribuições 
do Poder Executivo ou que dificultam a aplicabilidade do seu objetivo, 
sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo legislativo, 
o que somos pela sua aprovação na forma de substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opinamos favoravelmente pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 387/2023, na forma do Substitutivo, em anexo 
a este Parecer.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 387/2023, nos 
termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto    
                                              
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Doutor Yglésio                                       

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 387 /2023

Estabelece Diretrizes para 
instituição do “Programa Escolas Verdes“ 
no Estado do Maranhão  e dá outras 
providências.

Art. 1º Esta Lei estabelece Diretrizes para a instituição do 
Programa Escolas Verdes no Estado do Maranhão, com o objetivo de 
promover a conscientização ambiental, estimular a sustentabilidade e 
desenvolver ações práticas relacionadas ao meio ambiente nas escolas 
públicas e privadas.

Art. 2º - O Programa Escolas Verdes promoverá a conexão com 
disciplinas como ciências, química, física, matemática e biologia por 
meio de ações reais relacionadas ao meio ambiente.

 Art. 3º - As escolas participantes do Programa Escolas Verdes 
deverão desenvolver atividades que abordem temas como tratamento 
do lixo, reciclagem, uso da água, logística reversa e energia renovável. 

Parágrafo único: As atividades mencionadas no caput deste artigo 
devem estar de acordo com as diretrizes curriculares estabelecidas pelo 
sistema de ensino do Estado do Maranhão. 

Art. 4º. Para o efetivo cumprimento desta lei o Poder Público, 
poderá estabelecer diretrizes e  fornecer orientações técnicas para a 
realização das atividades relacionadas ao meio ambiente nas escolas, 
nos quais compreendem os seguintes elementos :

I. Promover a capacitação dos profissionais da educação para a 
implementação do Programa Escolas Verdes; 

II. Estabelecer diretrizes e fornecer orientações técnicas para a 
realização das atividades relacionadas ao meio ambiente nas escolas; 

III. Realizar ações de sensibilização e conscientização ambiental 
para alunos, professores e comunidade escolar;

 IV. Incentivar parcerias com instituições públicas e privadas, 
visando à obtenção de recursos e apoio técnico para a execução das 
atividades do programa; 

V. Monitorar e avaliar regularmente as atividades desenvolvidas 
pelas escolas participantes.

Art. 6º - As escolas participantes do Programa Escolas Verdes 
poderão receber incentivos, reconhecimentos e premiações por seu 

desempenho e contribuição para a sustentabilidade e conscientização 
ambiental. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 585 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 415/2023, de autoria do Senhor Deputado Arnaldo Melo, 
que Dispõe sobre a realização de exame genético para prevenção de 
câncer de mama na rede pública de saúde do Estado do Maranhão.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica autorizado o Poder 
Executivo a implementar, em todo o território do Maranhão, por meio de 
parceria com o Sistema Único de Saúde - SUS, o exame para detecção 
de mutação genética dos genes BRCA1 e BRCA2 em mulheres que 
possuam histórico familiar de câncer de mama ou ovário.

 Com efeito, o caput, do art. 170, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado, estabelece que em se tratando de 
matérias idênticas ou versando sobre matérias correlatas serão 
anexadas a mais antiga, desde que possível o exame em conjunto. 

Ademais, nos termos do artigo 141, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Maranhão, a proposição mais recente que 
trate de matéria análoga ou conexa a mais antiga deve ser anexada a 
esta. In verbis:

“Art. 141. Os projetos que versarem matéria análoga ou 
conexa a de outro em tramitação, serão a ele anexados, por ocasião 
da distribuição, de ofício, ou por determinação do Presidente da 
Assembleia, mediante requerimento de Comissão ou de Deputado. 
[grifo meu]”

Dessa forma, no caso de matérias idênticas, correlatas ou conexas 
(matérias similares), deve-se realizar a anexação de ofício, pelo 
Presidente da Assembleia, a requerimento de Comissão ou de Autor de 
qualquer das proposições.

Portanto, de acordo com exposto, o Projeto de Lei nº 415/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Arnaldo Melo, deve ser anexado ao 
Projeto de Lei nº 144/2023, de autoria da Senhora Deputada Iracema 
Vale.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 415/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 144/2023, 
consoante dispõem os arts. 170 e 141, ambos do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela anexação do Projeto de Lei Ordinária nº 415/2023 ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 144/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                      
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 588 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 373/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Juscelino Marreca, que Dispõe acerca do 
mecanismo de pagamento via Pix no âmbito do Estado do Maranhão.
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Nos termos do Projeto de Lei, em epígrafe, fica permitido aos 

órgãos dos Estados, utilizar a ferramenta pix para efetuar os seguintes 
pagamentos: pagamento de diárias; pagamento de prestações de 
serviços cujo valor seja oriundo de dispensa de licitação; transações 
entre contas correntes do mesmo ente, inclusive aquelas destinadas a 
concessão de suprimento de fundos; pagamento de verbas em caráteres 
indenizatórios em geral; pagamentos de programas sociais do Estado.

É sabido que a Constituição Estadual reserva ao Chefe do Poder 
Executivo determinadas matérias para iniciativa de Projetos de Leis, in 
verbis:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre: 

[...]
III – organização administrativa e matéria orçamentária;
Ademais, como podemos observar, a preocupação primária da 

análise da propositura de lei decorre da regulação de atos e procedimentos 
administrativos, cuja organização, funcionamento e direção superior 
cabe ao Chefe do Poder Executivo, imunes a intervenção do Poder 
Legislativo, a teor do que dispõe o inciso V, do artigo 64, da CE/89, 
senão vejamos:

“Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado:
(...)
V - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

do Estado
na forma da lei;”
A medida ora proposta, trata-se de atividade nitidamente 

administrativa, representativa de atos de gestão, assim, privativa 
do Poder Executivo e inserida na esfera do poder discricionário da 
Administração. Não se trata, evidentemente, de atividade sujeita a 
disciplina legislativa. Logo, o Poder Legislativo não pode através de 
lei ocupar-se da administração, sob pena de se permitir que o legislador 
administre invadindo área privativa do Poder Executivo. 

Portanto, cabe essencialmente à Administração Pública, e não 
ao legislador, deliberar a respeito da conveniência e da oportunidade 
da doação dos bens apreendidos a instituições filantrópicas, objeto da 
propositura de Lei. Trata-se de atuação administrativa que é fundada 
em escolha política de gestão, na qual é vedada intromissão de qualquer 
outro poder. 

É pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao 
Poder Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que 
se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução 
de atividades inerentes ao Poder Público. De outro lado, ao Poder 
Legislativo, de forma primacial, cabe a função de editar leis, ou seja, 
atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

Assim sendo, não cabe ao Legislativo Estadual a competência 
para dispor sobre matérias que disponham sobre organização 
administrativa. 

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos.

O Projeto de Lei, em análise, viola o princípio da Reserva de 
Iniciativa e em consequência o Princípio da Separação de Poderes, 
padecendo de inconstitucionalidade formal. 

Com efeito, o Princípio da Separação ou Divisão dos Poderes 
ou Funções foi sempre o Princípio fundamental do Ordenamento 
Constitucional Brasileiro, Princípio, este que foi mantido na 
Constituição Federal de 1988 ao adotar a formulação tripartite de 
Montesquieu, conforme o texto do art. 2º, da atual Constituição Federal 
e do parágrafo único, do art. 6º, da Constituição Estadual.

No âmbito constitucional, é irrevogável, ou seja, não se pode 
anular, o dispositivo constitucional que determina a separação e 
harmonia de poderes, mecanismo que os poderes dispõem afim  de 
controlar atos que se sobrepõem às suas funções originárias, criado 
para impedir exatamente a interferência de um poder sobre o outro, 
promovendo assim, um desequilíbrio institucional

Essa harmonia, como sabemos, é garantida pelo sistema de freios 
e  contrapesos – que tem como objetivo evitar a sobreposição de um 

poder sobre outro, mecanismos estes que se encontram expressamente 
previstos ao longo de todo o texto constitucional. 

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

373/2023.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 373/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
     
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 589 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 386/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Dispõe sobre 
a implementação de estratégias para a saúde mental na instituição de 
Ensino Público e Privada.

Nos termos da propositura de Lei, sob exame, fica instituída a 
implementação de estratégias para a saúde mental em Instituição 
de Ensino Público e Privada do Estado do Maranhão.

As estratégias de que trata a propositura de Lei, devem incluir: 
treinamento para os professores e colaborador da escola sobre 
saúde mental, transtornos mentais e as melhores práticas para 
auxiliar estudantes com problemas emocionais; orientação para os 
estudantes sobre como lidar com a depressão e outros transtornos 
mentais;  informações sobre a importância de buscar ajuda 
profissional, recursos disponíveis na escola e estratégias para lidar 
com o estresse e a ansiedade; promoção de eventos, palestras e 
workshops sobre saúde mental para estudantes, professores e 
demais profissionais da educação; e, acesso a serviços de saúde 
mental de qualidade, incluindo a possibilidade de atendimento por 
profissionais especializados em saúde mental dentro da própria 
escola ou por meio de encaminhamento para serviços de saúde 
mental na comunidade.

Prevê ainda, a propositura, que a instituição de ensino deve 
designar um profissional responsável por coordenar a estratégia 
de saúde mental, com a finalidade de garantir a implementação das 
atividades previstas neste Projeto de Lei.

Com efeito,  a preocupação primária da análise da propositura 
de Lei decorre da regulação de atos e procedimentos administrativos, 
matéria que se encontra disciplinada no âmbito da atividade 
administrativa do Estado, cuja organização, funcionamento e direção 
superior cabe ao Chefe do Poder Executivo, imunes a intervenção do 
Poder Legislativo, a teor do que dispõe o inciso V, do artigo 64, da 
CE/89, senão vejamos:

“Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado:
(...)
V - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

do Estado
na forma da lei;”
Ademais, é sabido que a Constituição Estadual reserva ao Chefe 

do Poder Executivo determinadas matérias para iniciativa de Projetos 
de Leis, in verbis:
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Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 

às leis que disponham sobre: 
[...]
III – organização administrativa e matéria orçamentária;
[...]
V – criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 

Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (acrescido pela Emenda à Constituição nº 023, de 
18/12/1998)

A medida ora proposta, trata-se de atividade nitidamente 
administrativa, representativa de atos de gestão, assim, privativa 
do Poder Executivo e inserida na esfera do poder discricionário da 
Administração. Não se trata, evidentemente, de atividade sujeita a 
disciplina legislativa. Logo, o Poder Legislativo não pode através de 
Lei ocupar-se da administração, sob pena de se permitir que o legislador 
administre invadindo área privativa do Poder Executivo. 

É pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao 
Poder Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que 
se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução 
de atividades inerentes ao Poder Público. De outro lado, ao Poder 
Legislativo, de forma primacial, cabe a função de editar leis, ou seja, 
atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

Assim sendo, não cabe ao Legislativo Estadual a competência 
para dispor sobre matérias que disponham sobre organização 
administrativa, caso em espécie.

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos, conforme acima descrito.

Portanto, o Projeto de Lei, em análise, viola o princípio da 
Reserva de Iniciativa (art. 43, incisos III e V, da CE/89) e em 
consequência o Princípio da Separação de Poderes (parágrafo único, 
do art. 6º, da CE/89), padecendo de inconstitucionalidade formal. 

  Com efeito, o Princípio da Separação ou Divisão dos Poderes 
ou Funções foi sempre o Princípio fundamental do Ordenamento 
Constitucional Brasileiro, Princípio, este que foi mantido na 
Constituição Federal de 1988 ao adotar a formulação tripartite de 
Montesquieu, conforme o texto do art. 2º, da atual Constituição Federal 
e do parágrafo único, do art. 6º, da Constituição Estadual.

  No âmbito constitucional, é irrevogável, ou seja, não se pode 
anular, o dispositivo constitucional que determina a separação e 
harmonia de poderes, mecanismo que os poderes dispõem afim  de 
controlar atos que se sobrepõem às suas funções originárias, criado 
para impedir exatamente a interferência de um poder sobre o outro, 
promovendo assim, um desequilíbrio institucional

Essa harmonia, como sabemos, é garantida pelo sistema de freios 
e contrapesos – que tem como objetivo evitar a sobreposição de um 
poder sobre outro, mecanismos estes que se encontram expressamente 
previstos ao longo de todo o texto constitucional. 

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

386/2023, em face de sua inconstitucionalidade formal, visto que fere 
o disposto nos art. 64, inciso V e 43, incisos III e V, ambos da CE/89.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 386/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 590 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei  nº 412/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Osmar Filho, que  proíbe, no âmbito 
do Estado do Maranhão, que postos de combustíveis exponham ao 
consumidor valores promocionais vinculados aos aplicativos ou 
programas de fidelização em escala ou tamanho de fonte maior do que 
os valores reais ofertados, e dá outras providências.

A presente proposição de Lei, em síntese, proíbe, no âmbito 
do Estado do Maranhão, que postos de combustíveis exponham aos 
consumidores valores promocionais vinculados aos aplicativos ou 
programas de fidelização em escala ou tamanho de fonte maior do que 
os valores reais ofertados.

Ademais, estabelece que o descumprimento da presente Lei 
imporá ao estabelecimento comercial uma multa inicial de R$ 1.000 
(um mil reais), em caso de reincidência, a multa será no valor de R$ 
5.000 (cinco mil reais).

Por último, determina que o Poder Executivo deverá regulamentar 
essa Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Analisar-se-á neste parecer a constitucionalidade, a 
juridicidade, a legalidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
412/2023 apresentado.

Nos termos previstos na Constituição Federal e na Constituição 
Estadual, a proposição em análise é inconstitucional.

Em consonância com isso, compete a União, Estados e Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre Direito Econômico (inciso I 
do art. 24 da CF/88). Senão vejamos:

“Lei 7.737/2004 do Estado do Espírito Santo. Garantia de meia 
entrada aos doadores regulares de sangue. Acesso a locais públicos de 
cultura, esporte e lazer. Competência concorrente entre a União, 
Estados-membros e o Distrito Federal para legislar sobre direito 
econômico. Controle das doações de sangue e comprovante da 
regularidade. Secretaria de Estado da Saúde. Constitucionalidade.” 
(ADI 3.512, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 15-2-2006, 
Plenário, DJ de 23-6-2006.)

Dessa forma, caberá a União editar normas gerais, e aos Estados 
e Distrito Federal dispor acerca de normas suplementares, quando for 
o caso.

Apesar de aparentemente tentar tratar de matéria afeta as relações 
de consumo, em virtude da competência concorrente, o Projeto de Lei 
adentra substancialmente na liberdade econômica dos revendedores 
de combustíveis, sob pena de intromissão indevida na atividade 
econômica, ferindo o princípio da livre iniciativa e proporcionalidade 
(art. 170, da CF/88). 

É certo que o Código de Defesa do Consumidor assegura o 
princípio da transparência e informação nas relações de consumo, e isso 
inclui obviamente a quantidade, características, composição, qualidade 
e preço, bem como sobre os riscos que apresentam (inciso III, do art.6° 
do CDC).

Sendo assim, apesar do fornecedor possuir a obrigação de 
cientificar os consumidores, de maneira compreensível e adequada sobre 
o preço praticado no estabelecimento, não cabe ao Estado controlar ou 
determinar a forma com que será disponibilizada essas informações, 
desde que sejam efetivamente prestadas.

Percebe-se que a propositura de lei sob exame impõe aos postos 
de combustíveis, que exponham ao consumidor valores promocionais 
vinculados aos aplicativos ou programas de fidelização em escala ou 
tamanho de fonte maior do que os valores reais ofertados, como se 
verão, a proposta é inconstitucional.

É que a livre iniciativa erigida aos status de fundamento do 
Estado e de princípio da ordem econômica, assegura o livre exercício 
de empresas e a propriedade privada, sendo nesse sentido o disposto 
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nos arts. 1º, inciso IV e 170, inciso II, ambos da Constituição Federal, 
senão vejamos:

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios:

(...)
II - propriedade privada;”
É preciso ter presente, porém, que, a atividade de fomento do 

Estado, a qual ocorre quando se apoia a iniciativa privada, ou se estimula 
determinados comportamentos, deve dar-se, preferencialmente, 
por mecanismos de indução, não obrigatórios, caso em espécie, 
considerando que a livre iniciativa e a economia de mercado constituem 
fundamentos da ordem constitucional.

Portanto, a proposição em análise possui vício formal e material 
de constitucionalidade, pois viola princípios da ordem econômica, 
em especial o princípio da livre iniciativa e intervenção na atividade 
privada das empresas (art. 170, da CF/88).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 412/2023, por encontrar-se contrário às normas constitucionais em 
virtude de vício de formal e material. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 412/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 591 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 436/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Daniella, que Considera de Utilidade Pública a Associação Esportiva 
Comunitária do Pequiá - AECP, com sede e foro no Município de 
Açailândia, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, e duração 
por tempo indeterminado, e tem como finalidades: Cultivar a mais 
ampla e perfeita cordialidade entre os sócios; Ampliar o esporte no 

nosso bairro; Promover eventos esportivos; Elaborar o calendário 
esportivo; Firmar convênios com Associações congêneres, 
autarquias, Entidades Estaduais, Federais, Municipais, Religiosas, 
e outras; Manter o lazer e o bem estar aos atletas infantis, 
adolescentes e adultos do bairro; Manter o esporte em todas as 
categorias em atividades do nosso município. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 436/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 592 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 437/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Daniella, que Considera de Utilidade Pública a Associação Esportiva 
Cruzeirinho do Pequiá, com sede e foro no Município de Açailândia, 
Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, e caráter 
desportivo, promotores de eventos esportivos, atividades ligadas 
à organização de torneios de futebol tendo como objetivo atender 
crianças e adolescentes de oito à doze anos, integrando os mesmos 
ao convívio social, resgatando sua cidadania dentro da sociedade, 
dando direitos iguais a todos. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
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aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 437/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                                                                    
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 593 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 438/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Daniella, que Considera de Utilidade Pública a Associação Santuário 
de Nossa Senhora das Graças – Santuário da Mãe de Deus, com 
sede e foro no Município de Caxias, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, e duração 
por tempo indeterminado, e tem como finalidades: Além da 
construção e administração do Santuário de Nossa Senhora das 
Graças, fomentar o Turismo Religioso na Região, fortalecer as 
catequeses, a espiritualidade das pastorais e movimentos religiosos, 
proporcionando um bom convívio social e religioso do cidadão. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 438/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 594 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 475/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Eric Costa, que Considera de Utilidade Pública a Associação de 
Dança Folclórica Lumiar do Sertão - ADAFLUS, com sede e foro 
no Município de Lago da Pedra, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
pessoa jurídica sem fins lucrativos, livre e sem discriminação de 
qualquer natureza, com prazo e duração indeterminado, e tem por 
objetivo: Apoiar e desenvolver ações e projetos nas áreas sociais, 
educacionais, culturais e artísticas, promovendo a reinserção, 
tendo como público alvo todos os seguimentos (família, crianças, 
adolescentes e idosos), em especial, os que se encontram em situação 
de vulnerabilidade e risco social. Motivar e estabelecer convênio 
com entidades governamentais e não governamentais nos âmbitos 
culturais, científicos, educacionais e congêneres. Elaborar, debater 
e implantar projetos, programas e plano de ação voltados para a 
dança, cultura e a arte.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 475/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº   595 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 476/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Eric Costa, que Considera de Utilidade Pública a Associação 
Esportiva Lagopedrense Tigres do Lago, com sede e foro no 
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Município de Lago da Pedra, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
jurídica sem fins lucrativos, livre e sem discriminação de qualquer 
natureza, com prazo e duração indeterminado, e tem por objetivo: 
Proporcionar a difusão de atividades sociais, cívico-culturais e 
desportivas, principalmente o futebol, podendo participar de provas, 
jogos e atividades desportivas, culturais e recreativas oficiais ou não, 
de qualquer nível, colocar os seus jogadores em equipes regionais, 
nacionais e internacionais, podendo ainda praticar ou competir em 
todas modalidades esportivas amadoristas especializadas, inclusive 
o futebol feminino, nos termos da legislação vigente.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 476/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Florêncio Neto                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 599/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 431/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula, que Declara de Utilidade Pública a Associação 
Sociocultural e Educativa Nossa Senhora de Loreto, com sede e 
foro no Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, e tem por 
objetivo, promover atividades de educação, formação, cultura e 
profissionalização, gratuitas e permanentes, de relevância pública 
e social, que contribuam na organização e melhoria das condições 
de vida dos/as sócios e sócias e das comunidades e municípios que 
seu trabalho abranger. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 431/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
 
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 600/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 426/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Vivianne, que Declara de Utilidade Pública o Projeto Casa da 
Acolhida Filhos Prediletos, com sede e foro no Município de São 
Luís, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Casa da Acolhida Filhos Prediletos de que trata a 
propositura de Lei é uma entidade civil sem fins lucrativos, de 
duração por tempo indeterminado e de caráter social, e tem 
como objetivo: Atendimento aos pobres e marginalizados em seus 
múltiplos rostos; atendimento a doentes e idosos desamparados; 
atendimento a dependentes químicos; atendimento a mulheres em 
situação de prostituição; atendimento a crianças desamparadas ou 
em situação de perigo; e atendimento junto finalidades: Participação 
em Programas e Serviços Sociais especialmente desenvolvidos em 
prol da comunidade; Busca de Parcerias para proporcionar cursos 
profissionalizantes entre outros; Desenvolvimento de atividades, 
durante todo o ano, que propiciem a sustentação da entidade e 
outras atividades compatíveis com a finalidade e os propósitos da 
entidade, desde que expressamente autorizadas pela Assembleia 
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Geral. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 426/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 04 de setembro de 2023.                                                                                                                               

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 601/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 427/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Ricardo Arruda, que Declara de Utilidade Pública a Academia 
Maranhense de Ciências (AMC), com sede e foro no Município de 
São Luís, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Academia Maranhense de Ciências de que trata a 
propositura de Lei é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, e tem por finalidade, o desenvolvimento das ciências 
básicas e experimentais, das tecnologias e da inovação, o intercâmbio 
com centros e institutos de atividades científicas, de tecnologias, de 
inovação, acadêmicas ou profissionais do Brasil e do exterior bem 
como com ICTs (Institutos de Ciência, Tecnologia e Inovação). § 
1º A AMC atuará de forma a alcançar, entre outros, os seguintes 
objetivos: I. Realização de pesquisa e projetos de desenvolvimento 
e educação nas áreas das ciências, em particular aquelas com 
base na ciência da computação, na engenharia da computação, na 
engenharia de telecomunicações e nas áreas tecnológicas tendo a 
computação como ciência transversal; II. Estimular investimentos 
na economia nacional nas formas estabelecidas em lei, ofertando 
contrapartida aos investidores serviços de caráter científico e 
tecnológicos nas diversas áreas da ciência e em particular nas 
áreas de informática, automação e telecomunicações, também 
denominados TICs; III. Promover a ampliação e divulgação das 
ciências e das tecnologias de informática e telecomunicações e suas 

aplicações, por meio da efetiva integração com as entidades de 
ensino e pesquisa em todas as áreas da ciência em que atua a AMC, 
dentre outros. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 427/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide
                                                   
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Florêncio Neto                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 602 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 429/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Cria o Programa 
Ambulatorial de Saúde Mental Pós-Covid e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica criado o Programa 
Ambulatorial de Saúde Mental pós-Covid para tratamento de 
pessoas que apresentem transtornos de estresse pós-traumático, 
depressão, ansiedade, pânico e tendências suicidas em decorrência 
da pandemia de Covid -19, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

Prevê ainda a propositura, que as equipes do Programa 
serão constituídas por psicólogos e psiquiatras selecionados pela 
Secretaria Estadual de Saúde do Maranharão. 

 A Magna Carta da República em seu art. 2º, estabelece que, são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático. 

Com efeito, a matéria tratada no Projeto de Lei, em análise, refere-
se a atribuição e matéria eminentemente administrativa de cada poder, 
desta forma viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º, da CF/88 e, em simetria, no art. 6º, parágrafo único, da CE/89 
e, por conseguinte, o princípio constitucional da reserva de iniciativa, 
senão vejamos:

“Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. V – criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual. [...]

Outrossim, compete, privativamente, ao Governador do Estado 
iniciar o processo legislativo na forma e nos casos desta Constituição; 
dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o art. 64, incisos II e V, da 
CE/89, senão vejamos:

Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: II 
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– iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração do Estado na forma da lei; [...]”

Como é possível notar, o Constituinte Derivado Decorrente, na 
mesma linha do Constituinte Originário, reservou ao Chefe do Poder 
Executivo determinadas matérias que apenas sob a iniciativa deste é 
que poderão ser deliberadas e aprovadas, conforme acima descrito.

Neste diapasão, vale aqui citar o entendimento esposado pelo 
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

“Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do 
conteúdo nuclear do princípio da separação de poderes (CF, art. 2º), a 
proibição de cobrança de tarifa de assinatura básica no que concerne 
aos serviços de água e gás, em grande medida submetidos também à 
incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando constante 
de ato normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa 
parlamentar, porquanto supressora da margem de apreciação do chefe 
do Poder Executivo distrital na condução da administração pública, no 
que se inclui a formulação da política pública remuneratória do serviço 
público. [ADI 3.343, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 1º-9-2011, P, DJE de 
22-11-2011.]”

“Lei alagoana 6.153, de 11-5-2000, que cria o programa de leitura 
de jornais e periódicos em sala de aula, a ser cumprido pelas escolas 
da rede oficial e particular do Estado de Alagoas. Iniciativa privativa 
do chefe do Poder Executivo estadual para legislar sobre organização 
administrativa no âmbito do Estado. Lei de iniciativa parlamentar que 
afronta o art. 61, § 1º, II, e, da Constituição da República, ao alterar a 
atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio 
da simetria federativa de competências. Iniciativa louvável do legislador 
alagoano que não retira o vício formal de iniciativa legislativa. [ADI 
2.329, rel. min. Cármen Lúcia, j. 14-4-2010, P, DJE de 25-6-2010.]”

“Lei 10.238/1994 do Estado do Rio Grande do Sul. Instituição 
do programa estadual de iluminação pública, destinado aos Municípios. 
Criação de um conselho para administrar o programa. (...) Vício de 
iniciativa, vez que o projeto de lei foi apresentado por um parlamentar, 
embora trate de matéria típica de administração. O texto normativo 
criou novo órgão na administração pública estadual, o Conselho de 
Administração, composto, entre outros, por dois secretários de Estado, 
além de acarretar ônus para o Estado-membro. [ADI 1.144, rel. min. 
Eros Grau, j. 16-8-2006, P, DJ de 8-9-2006.]”

Por todo o exposto, o Projeto de Lei sob exame, padece de 
inconstitucionalidade formal, visto que fere o princípio constitucional 
da reserva de iniciativa, e por conseguinte, há quebra do princípio 
constitucional da separação de poderes nos casos em que o Poder 
Legislativo edita ato normativo que configura, na prática, ato de gestão 
executiva. Quando o legislador, a pretexto de legislar, administra, 
configura-se o desrespeito à independência e a harmonia entre os 
poderes. 

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 167, inciso I, veda 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:
I – início de programas ou projetos não incluídos na Lei 

Orçamentária  Anual.
Dessa forma, o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que 

visa criar programa ou ação governamental (gestão pública), que 
envolve matéria relativa à organização administrativa  e matéria 
orçamentária; e atribuições das Secretarias de Estado ou outros 
órgãos da administração pública estadual, viola o princípio da 
separação dos poderes invadindo matéria de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

429/2023, por encontrar-se eivado de inconstitucionalidade formal.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 429/2023, nos 

termos do voto do Relator.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 603 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº428/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que institui, no 
âmbito do Estado do Maranhão, o mês Maio Furta-cor, dedicado às 
ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde 
mental materna”.

Fica instituído no âmbito do Estado do Maranhão o mês Maio 
Furta-cor, dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado e 
promoção da saúde mental materna. 

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a LEI ORDINÁRIA Nº 11.337, DE 1º DE 
SETEMBRO DE 2020, que Institui a Campanha Janeiro Branco, no 
âmbito do Estado do Maranhão, dedicada à promoção da saúde mental. 
Portanto, a mencionada Lei já contempla os objetivos da propositura de 
Lei, sob exame.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 428/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária nº 11.337, de 1º setembro de 2020, o 
qual possui o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 428/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                 
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 
                                                 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Doutor Yglésio                                       
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 606 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 041/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Wellington do Curso, manifestando extensa 
admiração ao Policial Jozadaque Soeiro de Sousa, lotado no 
Batalhão de Operações Especiais (BOPE) DA PMMA, em virtude 
de seu ato de bravura que culminou no salvamento de uma vítima 
de infarto.

Cumpre mencionar, que no dia 06 de julho de 2023, o policial 
militar Jozadaque Soeiro de Sousa, do Batalhão de Choque da 
PMMA, aplicou os conhecimentos adquiridos na área de APH 
e iniciou a reanimação cardiopulmonar de um homem vítima 
de infarto. Os socorros prestados pelo PM foram cruciais para 
garantir o salvamento da vítima atè à chegada do SAMU. Em 
virtude de tal ato, é mister que este Parlamento Estadual reconheça 
o ato de bravura do Soldado Jozadaque, como bem esclarece o autor 
da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 041/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 041/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                                                                      
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Florêncio Neto                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 607 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 040/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Wellington do Curso, manifestando extensa 
admiração ao Atleta José Sebastião Oliveira Lima Júnior, que 
conquistou ouro na Categoria “100 kgs” e prata na Categoria 
Absoluto do Judô nos Jogos da Advocacia Nacional, Evento que 
ocorreu entre os dias 03 a 08 de julho em Goiânia/GO.

Cumpre mencionar, que a primeira edição dos Jogos da 
Advocacia Nacional iniciou no dia 03 de julho e se estendeu até o 
dia 08 do corrente mês. O evento reuniu 2.000 atletas advogados, 
de todas as seccionais, reunidos em razão do esporte. Entre eles, o 
jovem atleta maranhense José Sebastião Oliveira Lima Júnior, que 
ao representar o nosso Estado, conquistou ouro na categoria “100 
kgs” e prata na categoria absoluto do judô, como bem esclarece o 

autor da propositura.
Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 

manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 040/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 040/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 
em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 610 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 039/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Wellington do Curso, manifestando extensa 
admiração a Antônio Eduardo Rocha e Ranieri Mazzili Segundo, 
atletas maranhenses que foram campeões no Campeonato 
“PANAMERICANO OPEN”, que ocorreu na Bahia entre os dias 
05 e 06 de julho.

Cumpre mencionar, que o Campeonato “Panamericano 
Open” ocorreu entre os dias 05 e 06 de julho de 2023 na Bahia. 
Reuniu centenas de atletas maranhenses. Entre eles, Antônio 
Eduardo Rocha, campeão Panamericano na categoria 66 kgs Sub 
18 e Bronze na categoria 66 kgs Sub 21; e Ranieri Mazzili Segundo, 
campeão Panamericano na categoria 66kgs Sub 21, como bem 
esclarece o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 039/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 039/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
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SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 
em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 612 / 2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade do Projeto de Lei nº 406/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Osmar Filho, que “Institui mecanismo para repressão da 
violência contra a mulher e dá outras providências.”

Em suma, o Projeto de Lei sob exame, estabelece normas para 
o ressarcimento pelo agressor da utilização dos serviços públicos 
estaduais de atendimento a vítima de violência doméstica ou familiar 
e estabelece uma multa.

Prevê ainda a propositura, a implementação do disposto nos art. 
226, §8º, da Carta Magna, que estabelece que “o Estado assegurará a 
assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.”

E conforme os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.340/2006, que “Cria 
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher.”

“Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, 
orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, 
goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe 
asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 
preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o 
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, 
à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao 
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as 
condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados 
no caput.”

No caso em tela, proteção à mulher vítima de violência 
doméstica e  familiar é também a promoção da dignidade humana, 
um dos fundamentos da República Federativa do Brasil e princípio 
matriz de todos os direitos fundamentais, sendo assim, de alta 
relevância no contexto social, devendo, pois, prevalecer em detrimento 
de outras normas, haja vista, o princípio da máxima aplicabilidade dos 
direitos fundamentais, não cabendo restrições.

Destaco a que Lei Maria da Penha já prevê no § 4º, do art. 9º, 
o ressarcimento ao “Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a 
tabela SUS, os custos relativos aos serviços de saúde prestados para 
o total tratamento das vítimas em situação de violência doméstica e 
familiar”. Nada impedindo que o estado regule o ressarcimento pelo 
uso de outros serviços pois “o princípio federativo reclama o abandono 
de qualquer leitura inflacionada e centralizadora das competências 
normativas da União, bem como sugere novas searas normativas 
que possam ser trilhadas pelos Estados, Municípios e pelo Distrito 
Federal.”1

O Projeto de Lei precisa de reparos no art. 8º quando estabelece 
prazo de 90 dias para a regulamentação, pois tal previsão fere o 

1  STF, ADI 2663, Rel  Min Luiz Fux, J.08/03/2017 
DO 29/05/2017

princípio da separação dos poderes conforme entendimento já esposado 
pelo STF:

“Trata-se de ação direta na qual se pretende seja declarada 
inconstitucional lei amazonense que dispõe sobre a realização gratuita 
do exame de DNA. (...) Os demais incisos do art. 2º, no entanto, não 
guardam compatibilidade com o texto constitucional. (...) No caso, no 
entanto, o preceito legal marca prazo para que o Executivo exerça 
função regulamentar de sua atribuição, o que ocorre amiúde, mas 
não deixa de afrontar o princípio da interdependência e harmonia 
entre os Poderes. A determinação de prazo para que o chefe do 
Executivo exerça função que lhe incumbe originariamente, sem que 
expressiva de dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional. (...) 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado e 
declaro inconstitucionais os incisos I, III e IV, do art. 2º, bem como 
a expressão “no prazo de sessenta dias a contar da sua publicação”, 
constante do caput do art. 3º da Lei 50/2004 do Estado do Amazonas”.2

Por isso, sugerimos a supressão do art. 8º da propositura, por 
estar estipulando prazo máximo de 90 (noventa) dias para a Lei ser 
regulamentada.

E sobre a técnica legislativa sugerimos a seguinte alteração da 
ementa para poder identificar melhor a matéria tratada no Projeto de 
Lei:

“Estabelece normas para ressarcimento pelo agressor dos 
custos relativos aos serviços públicos estaduais prestados as vítimas 
em situação de violência doméstica e familiar.”

No mais, não vislumbramos nenhuma inconstitucionalidade 
pois a “Regra é a iniciativa legislativa pertencente ao Poder 
Legislativo; exceção é a atribuição de reserva a certa categoria de 
agentes, entidades e órgãos, e que, por isso, não se presume.”3 Então, 
ampliar a interpretação da reserva iniciativa dos Poderes é resultar no 
esvaziamento da função de legislar do Poder Legislativo dos Estados 
Federados e com isso violar o princípio da separação de poderes.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei  

nº 406/2023, com as alterações acima sugeridas.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 406/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

     
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº  614 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 473/2023, de autoria 
do Poder Executivo, que Dispõe sobre a criação do Programa Cuidar 
de Todos, no âmbito do Sistema Único de Saúde — SUS do Estado 
do Maranhão e autoriza o Poder Executivo a premiar Municípios com 

2  STF, ADI 3.394, voto do min. Eros Grau, j. 2-4-2007, 
P, DJE de 15-8-2008. 
3  .Teixeira, J. H. Meirelles. Curso de Direito Constitucional, 
Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1991, pp. 581, 592-593).
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práticas inovadoras em saúde e com melhores resultados em indicadores 
de saúde.

A presente propositura de Lei institui o Programa Cuidar de 
Todos, no âmbito do Sistema Único de Saúde — SUS do Maranhão, 
que estabelece a nova Política Estadual de Cofinanciamento da Atenção 
Primária em Saúde do Estado do Maranhão — PECAPS, consistente 
em ações a serem desenvolvidas pelo Estado para, em regime de 
colaboração, prestar cooperação técnica aos municípios maranhenses, 
visando a melhoria dos resultados em saúde para a população.

O Programa de que trata a propositura será coordenado pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão - SES/MA, por intermédio 
da coordenação do Programa, com articulação intersetorial, participação 
da população e execução das ações pelos Municípios e pelo Estado.

Destaca-se que a medida, ora proposta, tem por finalidade o 
fortalecimento da estrutura da APS no âmbito do Estado do Maranhão, 
através da Secretaria de Estado da Saúde do                  Maranhão - 
SES/MA, no bojo do Programa Cuidar de Todos que fará doação de 
equipamentos para as Unidades de Saúde da Família – USF e para as 
Equipes de Saúde da Família – ESF, como bem esclarece a Mensagem 
Governamental.

Primeiramente, deve-se dizer que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania tem como uma das suas atribuições realizar a 
análise da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de 
Lei, conforme os termos abaixo:

A teoria da Separação dos Poderes foi primeiramente pensada 
por Aristóteles em sua obra ‘A Política’, porém essas funções (poderes) 
seriam exercidas por uma única pessoa, o soberano.

Montesquieu aprimorou a teoria aristotélica em seu livro ‘O 
espírito das Leis’ identificando o exercício das três funções estatais, 
cada uma exercida por um Órgão diverso, que exerceria uma função 
típica, inerente à sua natureza, atuando de forma independente e 
autônoma. Cada atividade passaria a ser realizadas independentemente 
por cada órgão, surgindo, assim, o que se denominou teoria dos freios 
e contrapesos.

Acontece, que além das funções típicas de cada Poder, existem 
também as funções atípicas, necessárias para que ocorra um regular 
desempenho das referidas funções.

Com efeito, os Poderes são independentes entre si, cada 
qual atuando dentro de sua parcela de competência atribuída pela 
Constituição quando da manifestação do poder constituinte originário. 
As atribuições, constitucionalmente estabelecidas para cada Poder, 
não poderão ser delegadas a outro, prevalecendo o princípio da 
indelegabilidade de atribuições, onde um órgão somente poderá 
exercer atribuições típicas do outro quando expressamente previsto na 
Carta Magna Federal.

A título de ilustração, é de bom alvitre dizer que a iniciativa de 
Lei do Poder Executivo é um preceito do controle recíproco (freios e 
contrapesos) decorrente do princípio da separação dos Poderes.

Destaca-se que, o art. 61, § 1º, II, ‘e’, da Constituição Federal 
prevê a iniciativa privativa do Chefe do Executivo na elaboração de leis 
que disponham sobre “criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública.”

Os Estados-membros, na elaboração de seu processo legislativo, 
não podem afastar-se do modelo federal ao qual devem sujeitar-se 
obrigatoriamente (CF/88, artigo 25, caput). 

No contexto, a Constituição Estadual em repetição obrigatória da 
CF/88, determina em seu art. 43, III e V, que compete privativamente 
ao Governador do Estado a iniciativa de leis sobre organização 
administrativa; criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual.

Ademais, compete, privativamente ao Governador do Estado, 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o inciso V, do art. 64, 
da CE/89.

É pacífico o entendimento por nossos Tribunais que atribuições 
a serem executados pelos órgãos da Administração Pública, 
principalmente pelas Secretarias de Estado são de competência do 
Poder Executivo, como no caso de criação de Programas e Políticas 
Públicas. 

A título de ilustração, Hely Lopes Meirelles dissertando sobre o 
assunto: 

“... a Câmara não pode delegar funções ao Prefeito, nem 
receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, 
estanques, intransferíveis (CF, art. 2o): Assim, não cabe à Edilidade 
praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades 
que lhe são próprias. (...) Daí não ser permitido à Câmara intervir 
direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, 
que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 
ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, 
recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, 
contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se 
traduzir em atos ou medidas de execuções governamentais” (in Hely 
Lopes Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, Malheiros, 1993, págs. 
438/439). (Grifei)

Trata-se o Projeto de Lei de questão eminentemente 
administrativa, e, como tal, gravita na órbita de competência do Poder 
Executivo. É ela (a Administração Pública) que dispõe dos dados 
sobre as condições de correto funcionamento e operacionalização de 
tal atividade (inclusive quanto aos gastos – despesas - advindos da 
aplicação da lei). 

No mais, não vislumbramos nenhuma inconstitucionalidade ou 
ilegalidade material no referido Projeto de Lei. 

VOTO DO RELATOR:
Diante das razões acima expostas, opinamos pela aprovação do 

Projeto de Lei  nº 473/2023, estando apto a adentrar no ordenamento 
jurídico estadual.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 473/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 617/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 448/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Fabiana Vilar, que Declara de Utilidade Pública a Associação 
Beneficente Comunitária de Amapá do Maranhão, com sede e foro 
no Município de Amapá do Maranhão, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
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forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminado 
e de caráter social, cultural e ambiental e tem como objetivo: 
a prestação de serviços que possa contribuir para o fomento 
e racionalização das atividades agropecuárias, pesqueira e a 
defesa das atividades econômicas, sociais, culturais, ambientais, 
energia, saneamento, urbanismo e habitacional de seus associados, 
bem como a regularização fundiária do município de Amapá do 
Maranhão. Finalidades: Participação em Programas e Serviços 
Culturais, sociais, ambientais, habitacionais, pesqueiras, promover 
encontro de estudos de formação e capacitação profissional 
especialmente desenvolvidos em prol da comunidade; Busca de 
Parcerias para proporcionar cursos profissionalizantes entre 
outros; Desenvolvimento de atividades, durante todo o ano, que 
propiciem a sustentação da União e outras atividades compatíveis 
com a finalidade e os propósitos da União, desde que expressamente 
autorizadas pela Assembleia Geral. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 448/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

04 de setembro de 2023.                                                                                                                                                                                         

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 618 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 467/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Ricardo Arruda, que Declara de Utilidade Pública o Instituto Cores 
do Mará, com sede e foro no Município de São Luís, Estado do 
Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, e tem por objetivo: 
a promoção da cultura, da educação, do desenvolvimento 
sustentável, do voluntariado, do desenvolvimento econômico e 
social, da assistência social e combate à pobreza; experimentação, 
não lucrativa, de novos modelos sócio produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio e emprego e crédito; promoção 
da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia 
e de outros valores universais; estudos e pesquisas, desenvolvimento 
de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos; e todas as atividades correlatas 
aos objetivos previstos neste artigo, na forma da lei e deste Estatuto 
Social. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 467/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Fernando Braide                                       
                                                                                                                                                                    
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº  619 /2023

RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 466/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rildo Amaral, que Declara de Utilidade Pública a Associação Cultural 
Casa das Artes, com sede e foro no Município de Imperatriz/MA.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade sem fins lucrativos, que desenvolve atividades culturais de 
formação e fruição cultural no Município de Imperatriz e região, 
tendo a mesma uma ação relevante na cena cultura do Estado do 
Maranhão. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.
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Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 

da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 466/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  619 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 466/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rildo Amaral, que Declara de Utilidade Pública a Associação Cultural 
Casa das Artes, com sede e foro no Município de Imperatriz/MA.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade sem fins lucrativos, que desenvolve atividades culturais de 
formação e fruição cultural no Município de Imperatriz e região, 
tendo a mesma uma ação relevante na cena cultura do Estado do 
Maranhão. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 466/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 622 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Resolução Legislativa 
nº 057/2023, de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão, que denomina o Centro Recreativo da Creche 
Escola Sementinha e dá outras Providências

Nos termos do presente Projeto de Resolução Legislativa, fica 
denominado de “Deputado Humberto Coutinho” o Centro Recreativo 
da Creche Escola “Sementinha”, localizado no Palácio “Manuel 
Beckman”. 

Com efeito, as resoluções constituem, em conjunto com as 
normas do art. 59, da CF/88  (art. 40, da Constituição Estadual), atos 
normativos primários, e disporão sobre a regulação de determinadas 
matérias pelo Poder Legislativo, não incluídas no campo de incidência 
dos decretos legislativos e da lei.

Verifica-se, por oportuno, que é tema que depende unicamente 
da deliberação de seus membros, pois se trata de matéria estritamente 
interna corporis desta Casa Legislativa. É que a ordem jurídico-
constitucional assegurou a cada poder, dentro do sistema da divisão 
harmônica de funções, a exclusiva competência para dispor sobre sua 
organização e seus serviços internos.

Assim, cada Casa Legislativa, tanto quanto qualquer Tribunal 
ou Chefia do Executivo, é competente para decidir suas questões 
administrativas internas, sem a necessária participação de outro Poder. 
Nesse sentido, a Constituição Estadual, estabelece em seu art. 31, in 
verbis:

“Art. 31. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
I – eleger sua Mesa Diretora e constituir suas comissões;
II – elaborar seu Regimento Interno;
III – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
de seus servidores e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias [...]”

Ressalte-se que a espécie normativa escolhida pelo autor da 
proposição também é a adequada, nos termos do art. 138, V, do 
Regimento Interno desta Casa:

“Art. 138. Os projetos compreendem:
[...]
V – os projetos de resolução destinados a regular com eficácia 

de lei ordinária matéria de competência privativa da Assembleia 
Legislativa e os de caráter político-processual legislativo ou 
administrativo, ou quando a Assembleia deva-se pronunciar em casos 
concretos [...]”

Ademais, o Regimento Interno em seu Art. 272, estabelece, in 
verbis:

 “Art. 272. O Regimento Interno poderá ser modificado ou 
reformado por meio de projeto de resolução de iniciativa da Mesa, de 
Comissão Permanente ou Especial para esse fim criada, também por 
um terço dos membros da Assembleia”.

Observa-se que, sob tais parâmetros constitucionais e regimentais 
o Projeto de Resolução Legislativa sob exame se encontra consoante o 
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direito, estando o mesmo redigido em boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução Legislativa 
nº 057/2023. Assim sendo, opinamos favoravelmente pela sua 
aprovação.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução Legislativa nº 
057/2023, nos termos do voto do Relator. 

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 
                                                  
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 624/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 
453/2023 de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, que institui 
a Política Estadual de Promoção, Proteção e Apoio ao Aleitamento 
Materno.

Nos termos do presente projeto de lei, fica instituída a Política 
Estadual de Promoção, Proteção e Apoio ao Aleitamento Materno, 
que seguirá o padrão estabelecido pelas normas regulamentadoras do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

Ademais, para fins do disposto nesta Propositura de Lei, A 
Política Estadual de Promoção, Proteção e Apoio ao Aleitamento 
Materno tem por objetivos: assegurar o direito da mãe e da criança 
ao aleitamento materno nos padrões estabelecidos pelas autoridades 
sanitárias; promover a conscientização da sociedade sobre a relevância 
do aleitamento materno; estimular a implementação de medidas que 
facilitem o aleitamento materno em ambientes de trabalho, lazer e 
transporte, públicos e privados, unidades hospitalares, educacionais 
e prisionais, entre outros; estimular a doação de leite materno e a 
expansão da rede de bancos de leite humano; estimular a realização de 
estudos, pesquisas e eventos sobre aleitamento materno; estabelecer a 
base para a adoção de hábitos de alimentação saudável.

No que concerne aos aspectos constitucionais, não vislumbramos 
óbices impedientes à tramitação da matéria apresentada, que define regras 
gerais, diretrizes e objetivos que nortearão a formulação de uma política 
estadual de incentivo ao empreendedorismo e ao desenvolvimento 
Industrial, uma vez que, nesse caso, a atividade legislativa opera 
no plano da abstração e da generalidade, não avançando a ponto de 
minudenciar a ação executiva, o que esvaziaria a atuação institucional 
do Executivo e contrariaria o princípio constitucional da separação e 
independência dos Poderes.

A propósito, é importante mencionar que esta Comissão de 
Constituição e Justiça já firmou o entendimento de que projeto de 
lei, ainda que de iniciativa parlamentar, pode fixar diretrizes para a 
formulação de políticas públicas estaduais, não se admitindo, todavia, 
que a proposição entre em detalhes ou disponha sobre programas 
decorrentes dessa política. Assim, as ações que serão implementadas 
dentro de uma determinada política pública devem ser desenvolvidas 
pelo Poder Executivo e submetem-se a critérios de conveniência e 
oportunidade definidos por esse Poder, uma vez que a opção por uma 

medida ou por outra deve levar em consideração uma série de aspectos 
ou fatores, tais como as prioridades políticas, as questões técnicas, o 
planejamento administrativo estabelecido para a área e os interesses da 
comunidade.

Assim sendo, do ponto de vista jurídico-constitucional, opinamos 
que a proposição encaminhada pode prosperar, na medida em que se 
limite a estabelecer regras gerais, diretrizes e objetivos que servirão de 
referência para a formulação de uma política estadual de incentivo de 
Promoção, Proteção e Apoio ao Aleitamento Materno.

No mais, não vislumbramos nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto em análise, pois pensar diferente é realizar uma 
interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder Executivo e 
assim resultar no esvaziamento da função de legislar do Poder Legislativo 
dos Estados Federados. No tocante a análise da constitucionalidade 
material também não há nenhuma irregularidade.

Entretanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de lei, sugerimos 
uma emenda aditiva, na forma seguinte: 

Acrescente- se, onde convier o seguinte dispositivo, renumerando 
– se os demais:

‘’ Art. O descumprimento do estabelecido no art. 5º desta Lei 
ensejará

multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada 
reclamação.

§ 1º - No caso de reincidência a multa do caput será aplicada em 
dobro.

§ 2º - O valor constante no caput deverá ser atualizado pelo índice 
correção oficial do Estado; e

§ 3º - A pena de multa, será aplicada mediante procedimento.’’

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opinamos favoravelmente pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 453/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 453/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                       
                                                                                                                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 626 / 2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 459/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Wellington do Curso, que institui a Campanha de 
Conscientização sobre as Doenças do Carrapato no âmbito do Estado 
do Maranhão.

  Nos termos do projeto de lei sob exame, fica instituída no Estado 
do Maranhão a Campanha de Conscientização sobre as Doenças do 
Carrapato, com o objetivo de promover ações educativas para informar 
a população sobre os meios de transmissão, formas de prevenção, 
identificação de sintomas e existência de tratamento.

São diretrizes de que trata o presente Projeto de Lei:  divulgação 
sobre a existência de duas doenças graves transmitidas pelo carrapato: a 
erliquiose, causada pela bactéria Erhliquia canis; e a babesiose, causada 
pelo protozoário Babesia canis;  publicidade dos sintomas mais comuns 
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das doenças, como o surgimento de pontos vermelhos no abdômen, 
gengiva e olhos; hematomas; sangramento nasal, pela urina ou pelas 
fezes; apatia; perda de peso e febre;   disponibilização de informações 
sobre a existência de tratamentos, que devem sempre ser prescritos 
por veterinário;  incentivo à prevenção por meio do uso de produtos 
contra pulgas e carrapatos, além de manter limpo o local habitado pelos 
animais e evitar áreas onde sabidamente há a presença de ectoparasitas. 

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42 da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Já o art. 43 prevê algumas matérias que precisam ter iniciativa 
privativa do Governador para se tornarem válidas.

Assim, ao instituir uma Campanha/Política/Programa Estadual, 
cria-se a obrigação para sua implementação pelo Poder Executivo, 
ferindo a regra de iniciativa legislativa prevista constitucionalmente. 

O Poder Legislativo não possui competência para criar programas 
de governo, ou seja, políticas públicas, uma vez que a elaboração e 
a execução de plano ou programa são atividades inseridas no rol de 
competências do Executivo, podendo prescindir de previsão legal.

A apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar 
na criação de campanha/políticas públicas é viabilizada desde que, 
em respeito ao Princípio da Separação entre os Poderes, não haja 
interferência na estrutura organizacional da administração pública do 
Poder Executivo e nem se atribuam competências a órgãos e entidades 
estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º da Constituição da República. 

O projeto em tela segue os parâmetros apresentados pois se 
restringe à definição de diretrizes, parâmetros e objetos. Logo, não há 
objeções nessa fase do processo legislativo.

Com relação à competência do Poder Legislativo para criar 
despesas e obrigações diretas ao Poder Executivo, o STF já pacificou 
entendimento no sentido de possibilidade do Poder Legislativo de 
estabelecer despesas diretas ao Poder Executivo, excetuando-se, 
apenas, as matérias relativas às competências privativas. 

Apesar de o projeto não afirmar diretamente,  a campanha será 
executada por uma Secretaria de Estado, mas isso não irá resultar em 
alteração da estrutura ou criação de cargos na Administração Pública. O 
STF já se manifestou a respeito:

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 
Executivo lei que, embora crie despesa para a administração 

pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de 
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.  
[ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 
11-10-2016, Tema 917.]

Quanto à forma, a lei ordinária é o instrumento correto para o 
fim previsto, não havendo objeções nessa fase do processo legislativo

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 459/2023, por não vislumbrar nenhuma inconstitucionalidade ou 
ilegalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 459/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                      
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 627 / 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 222/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Cláudio Cunha, que Institui a Política Estadual de apoio 
e incentivo à mulher no esporte, no âmbito do Estado do Maranhão 
e dá outras providências.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 461/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Substitutiva, bem como parecer de 
mérito favorável da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das 
Minorias (Parecer  nº 022/2023).

Concluída a votação, com a emenda  substitutiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 222/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 222/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                      
Deputado Doutor Yglésio                                       
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PROJETO DE LEI Nº 222 / 2023

Institui Diretrizes para a Política 
Estadual de apoio e incentivo à mulher 
no esporte e dá outras providências.

Art. 1º - Ficam instituídas Diretrizes para a Política Estadual 
de apoio e incentivo à mulher no esporte, a serem implementadas no 
âmbito do Estado do Maranhão. 

Art. 2º - São objetivos das Diretrizes para a Política Estadual de 
apoio e incentivo à mulher no esporte: 

I – fomentar e criar condições para o acesso igualitário a prática 
esportiva por meninas, adolescentes, mulheres adultas, idosas, e 
mulheres com deficiências;

II – valorização da diversidade no esporte, combatendo o 
estereotipo de gênero;

III – incentivo a profissionalização das mulheres no esporte;
IV – ampliação do acesso às mulheres aos cargos de liderança 

esportiva.
Art. 3º - As ações das Diretrizes para a Política de Apoio e 

Incentivo à mulher no esporte incluem:
I – oferta de capacitação continuada as mulheres atletas;
II – ampliação da representatividade feminina nos cargos 

técnicos e diretivos do esporte estadual e nacional e entre as equipes 
de arbitragem;

III – promoção de ações de prevenção e combate à violência 
contra mulheres e meninas atletas.

IV – realização de campanha permanente de enfrentamento ao 
assédio e a violência sexual contra mulheres que frequentam os eventos 
esportivos no Estado.

V – planejamento de um sistema de infraestrutura desportiva que 
permita o acesso igualitário à prática desportiva;

VI – vedação de qualquer tipo de discriminação de gênero no 
que diz respeito aos valores das premiações relativas as competições 
desportivas realizadas no Estado;

VII – destinação preferencial de 50% (cinquenta por cento) dos 
valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a 
projetos desportivos e paradesportivos para as modalidades femininas.

Art. 4º - Para alcançar os objetivos desta política, o Poder 
Público, em parceria com instituições privadas e com a administração 
dos estádios, clubes, entidades de prática e administração do desporto e 
entidades representativas das diversas categorias de agentes desportivos, 
deverá:

I – promover o desenvolvimento de políticas públicas específicas 
de enfrentamento à violência perpetrada contra as mulheres no desporto, 
quaisquer que sejam os motivos;

II – computar as desigualdades de gênero no desporto para efeitos 
de possibilitar estatísticas que permitam planejar e desenvolver políticas 
públicas reparatórias de injustiças;

III – realizar campanhas de prevenção e atuação em face de 
situações de discriminação, abusos, assédios e perseguições por razões 
de gênero no interior dos clubes, entidades, ligas e comitês esportivos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 629 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 450/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que Institui a Campanha de 
Conscientização e alerta acerca do Crime de Estupro virtual junto 
às escolas públicas e privadas, no âmbito do Estado do Maranhão, 
voltada à violência causada no âmbito virtual, que tem como alvo 
crianças e adolescentes.

Prevê a propositura de lei que o tema deverá ser amplamente 
divulgado e discutido em sala de aula e incorporado nas campanhas de 
conscientizações eventualmente executadas pela instituição.

Deve-se notar que a possibilidade de legislar é distribuída pela 
Constituição, entre os Poderes (Executivo, Judiciário e Legislativo), 
Órgãos (Ministério Público e Tribunal de Contas) e Entes Federados 
(União, Estado e Município). Cada qual exercerá dentro de determinados 
limites. O legislador deve então levar em consideração tais vicissitudes 
no seu trabalho de elaboração normativa.

Da análise da proposição constata-se que a medida é de natureza 
legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames no 
Art.42, da CE/89.

A apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar na 
criação de campanha/políticas públicas é viabilizada desde que, 
em respeito ao Princípio da Separação entre os Poderes, não haja 
interferência na estrutura organizacional da administração pública do 
Poder Executivo e nem se atribuam competências a órgãos e entidades 
estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º da Constituição da República. 

O projeto em tela segue os parâmetros apresentados pois se 
restringe à definição de campanha, parâmetros e objetos. Logo, não há 
objeções nessa fase do processo legislativo.

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, em análise, pois pensar diferente é realizar 
uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Poder Legislativo dos Estados Federados. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 450/2023, por não vislumbrar nenhuma inconstitucionalidade ou 
ilegalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 450/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 631 / 2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei n° 333/2023, de autoria do Senhor Deputado Cláudio Cunha, 
que Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de, no mínimo, 
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dois caixas eletrônicos funcionando 24h para transações financeiras em 
cada agência bancária, bem como de instalação de estruturas bancárias 
de atendimento em cada Município do Estado do Maranhão.

O presente Projeto de Lei, em seus termos, obriga que toda 
agência bancária no território do Estado do Maranhão tenha, no mínimo, 
dois caixas eletrônicos em pleno funcionamento 24h para atendimento 
ao público de domingo a domingo. 

Prevê ainda a propositura, que fica assegurado o atendimento ao 
público em geral dos serviços bancários, especialmente aos Municípios 
com abaixo de cinco mil habitantes em Estado do Maranhão.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

O art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão aduz que, 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Portanto, a matéria em epígrafe enquadra-se nas matérias de 
iniciativa geral ou comum. Dessa forma, qualquer membro ou comissão 
da Assembleia Legislativa possui competência para iniciar o processo 
legislativo.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo LENZA (2009, p. 385, Direito Constitucional 
Esquematizado), “o processo legislativo consiste nas regras 
procedimentais, constitucionalmente previstas, para a elaboração das 
espécies normativas, regras estas a serem criteriosamente observadas 
pelos ‘atores’ envolvidos no processo”.

O Projeto de Lei em análise tem a finalidade de obrigar as 
instituições financeiras instaladas no Maranhão a disponibilizar dois 
caixas de autoatendimento 24h em todos os Municípios do Estado.

Dessa feita, o citado dispositivo defenestra a arquitrave 
constitucional da proporcionalidade, que em conjunto com o princípio 
da proibição de excesso ou da razoabilidade, consubstancia uma pauta 
de natureza axiológica que emana diretamente das ideias de justiça, 
bom senso, prudência, moderação, justa medida, direito justo e valores 
afins4.

Nessa quadra, o Supremo Tribunal Federal já detem entendimento 
coibindo a imposição de obrigações desproporcionais a agentes privados 
sob a justificativa de proteção da relação consumerista. Vejamos: 

Direito Constitucional. Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Lei estadual. Obrigatoriedade de prestação do serviço de 
empacotamento em supermercados. 1. Em relação ao conhecimento 
da ação direta, decorrente de conversão de reclamação, são 
perfeitamente compreensíveis a controvérsia e a pretensão da 
requerente, relacionadas à invalidade da Lei estadual nº 2.130/1993 
frente à Constituição. Além disso, não houve prejuízo ao contraditório, 
mesmo porque a requerente anexou à sua petição cópia da inicial 

4  BULOS. Uadi Lammêgo. Curso de Direito Constitucional. 
8 ed. rev e atual. de acordo com a Emenda Constitucional n. 76/2013. 
São Paulo: Saraiva, 2014.

da ADI 669, ajuizada contra lei anterior praticamente idêntica, que 
contém toda a argumentação necessária para o julgamento do mérito. 
2. Acerca do vício formal, toda e qualquer obrigação imposta a agentes 
privados acabará produzindo, direta ou indiretamente, impactos sobre 
a atividade empresarial ou de ordem trabalhista. Sendo assim, não se 
vislumbra usurpação da competência legislativa privativa da União, 
prevista no art. 22, I, da Constituição. Também não parece ser o caso 
de evidente invasão da competência dos Municípios para legislar 
sobre assuntos de interesse local, tal como disposto no art. 30, I, da 
CF/88, de que é exemplo a competência para disciplinar o horário de 
funcionamento de estabelecimentos comerciais (Súmula Vinculante 
38). 3. Por outro lado, a Lei nº 2.130/1993, do Estado do Rio de 
Janeiro, padece de vício material. Isso porque a restrição ao princípio 
da livre iniciativa, protegido pelo art. 170, caput, da Constituição, 
a pretexto de proteger os consumidores, não atende ao princípio 
da proporcionalidade, nas suas três dimensões: (i) adequação; 
(ii) necessidade; e (iii) proporcionalidade em sentido estrito. 4. A 
providência imposta pela lei estadual é inadequada porque a simples 
presença de um empacotador em supermercados não é uma medida 
que aumente a proteção dos direitos do consumidor, mas sim uma mera 
conveniência em benefício dos eventuais clientes. Trata-se também de 
medida desnecessária, pois a obrigação de contratar um empregado 
ou um fornecedor de mão-de-obra exclusivamente com essa finalidade 
poderia ser facilmente substituída por um processo mecânico. Por 
fim, as sanções impostas revelam a desproporcionalidade em sentido 
estrito, eis que capazes de verdadeiramente falir um supermercado 
de pequeno ou médio porte. 5. Procedência da ação, para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 2.130/1993, do Estado do Rio de Janeiro, 
confirmando-se a liminar deferida pelo Min. Sepúlveda Pertence. 
(ADI 907, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Relator(a) 
p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
01/08/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-266 DIVULG 23-11-2017 
PUBLIC 24-11-2017).

Portanto, verifica-se que o referido Projeto de Lei impõe barreira 
desproporcional ao funcionamento dos agentes bancários, sobretudo às 
instituições que mantém agências físicas, já que se incumbiriam do ônus 
de manter estrutura de atendimento em todos os municípios, enquanto 
os bancos digitais, por exemplo, não teriam o mesmo tratamento; ou 
pior, a lei poderia acabar por exigir que os bancos digitais utilizados 
por consumidores maranhenses fossem obrigados a manter agências 
físicas, o que desvirtua por completo a natureza virtual dos seus 
negócios, assim, repita-se, a ausência de proporcionalidade da medida 
sob fundamento de proteção do consumidor atenta contra os princípios 
da livre iniciativa e concorrência, insculpido no artigo 170 da CRFB, 
consoante jurisprudência da suprema corte.

Noutra linha, o Supremo Tribunal Federal também detém 
entendimento consolidado de que o horário de funcionamento de 
agência bancária é matéria de competência da União e não se confunde 
com a fixação de tempo de atendimento (filas) ou funcionamento do 
comércio em geral5, portanto, trata-se de distinguinshing em relação à 
Súmula Vinculante nº 38.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos rejeição do Projeto de Lei nº 333/2023, por possuir vício 
material de inconstitucionalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 333/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 04 de setembro de 2023.                                            

5  Cf. RE 118363 / PR
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Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 632 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 381/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Zé Inácio, que Institui a Política Estadual 
de Combate ao Racismo nos Estádios e nas Arenas Esportivas do 
Estado do Maranhão. 

Nos termos do Projeto de Lei, sob exame, fica instituído no 
âmbito do Estado do Maranhão a Política Estadual de Combate ao 
Racismo nos Estádios e nas Arenas Esportivas do Estado do Maranhão, 
tendo como objetivo o combate ao racismo nos estádios e nas arenas 
esportivas, buscando transformá-los em espaços acolhedores para toda 
a comunidade esportiva.

Registra a justificativa do autor, que o presente Projeto de Lei tem 
como objetivo tornar os estádios e demais arenas esportivas do Estado 
lugares acolhedores para toda a comunidade esportiva: torcedores, 
jogadores, árbitros, jornalistas, etc; bem como os tornarem expoentes 
da prática antirracista no âmbito do Estado do Maranhão. 

Vinícius Júnior é um jovem de 22 anos, cria da periferia de 
São Gonçalo, que alcançou notoriedade pública ao se tornar um dos 
jogadores de futebol mais conhecido do país e do mundo ao atuar pelo 
Flamengo, pela Seleção Brasileira e pelo Real Madrid, onde inclusive 
fez gol de título da UEFA Champions League. Recentemente, o racismo 
escancarado sofrido em forma de perseguição pelo cidadão Vinícius 
Júnior em partidas de futebol realizadas na Espanha o tornou símbolo 
de resistência e reforçaram a necessidade da criação de uma política de 
incentivo ao respeito, bem como a criação de um protocolo de combate 
ao racismo em estádios e arenas esportivas.

Por meio da política intitulada “Vinicius Junior de Combate 
ao Racismo”, a proposta busca enfrentar o racismo nos estádios e 
nas arenas esportivas através de medidas concretas de anti racismo, 
como a criação do “Protocolo de Combate ao Racismo” que visa a 
possibilidade das autoridades esportivas de eventos realizados no 
Estado do Rio de Janeiro terem a obrigatoriedade de seguir um rito 
que propiciará a não anuência do poder público com práticas racistas.

Estas são as razões do presente Projeto, que submeto à 
consideração de meus pares para que se aprove a adoção da política 
nele contida a fim de impedir a anuência do Estado do Maranhão com 
ataques de cunho racista e criar um protocolo que garanta o espaço 
acolhedor para toda a comunidade esportiva presente em estádios e 
arenas esportivas no território maranhense. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Já o art. 43, prevê algumas matérias que precisam ter iniciativa 
privativa do Governador para se tornarem válidas.

Assim, ao instituir um Programa ou Política Estadual, cria-se 
a obrigação para sua implementação pelo Poder Executivo, ferindo a 
regra de iniciativa legislativa prevista constitucionalmente. 

O Poder Legislativo não possui competência para criar programas 
de governo, ou seja, políticas públicas, uma vez que a elaboração e 
a execução de plano ou programa são atividades inseridas no rol de 
competências do Executivo, podendo prescindir de previsão legal.

A apresentação de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar na 
criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

Convém relatar, que ao presente Projeto de Lei foi apresentada, 
dentro do prazo regimental, uma Emenda Substitutiva, subscrita pelo 
Senhor Deputado Zé Inácio, autor da propositura, o que sugerimos, 
portanto, a sua aprovação, com o acolhimento da mesma. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 381/2023, com a Emenda 
Substitutiva, de autoria do Senhor Deputado Zé Inácio.         

É o voto.             

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 381/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
       SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 04 de setembro de 2023.

Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                      
Deputado Doutor Yglésio                                       

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 381/2023

Estabelece diretrizes para a 
Política Estadual de combate às práticas 
Antiesportivas em estádios, arenas e 
ginásios poliesportivos no âmbito do 
Estado do Maranhão.

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes para a Política Estadual 
de combate às práticas Antiesportivas em estádios, arenas e ginásios 
poliesportivos no âmbito do Estado do Maranhão.
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 Art. 2º - Para efeito desta Lei, compreende práticas Antiesportivas 

nos estádios, arenas e ginásios poliesportivos: as manifestações coletivas 
ou individuais que estimulem a violência, o racismo, a xenofobia, a 
homofobia, o sexismo e qualquer outra forma de discriminação e o uso 
de substâncias ilegais.

  Art. 3º - São objetivos da Política Estadual de combate às 
práticas Antiesportivas em estádios, arenas e ginásios poliesportivos no 
âmbito do Estado do Maranhão, dentre outros: 

I- promover um ambiente saudável, respeito aos direitos humanos 
e as diversidades e, sem violência;

II- informar e sensibilizar, atletas, torcedores, dirigentes 
esportivos e a sociedade em geral sobre atos antiesportivos e suas 
consequências inclusive as penalidades estabelecidas no art. 201 da Lei 
Federal nº 14.597/2022;

III- promover a educação permanente em estádios, arenas 
e ginásios sobre o     combate a violência, o racismo, a xenofobia, a 
homofobia, o sexismo e qualquer outra forma de discriminação e o uso 
de substâncias ilegais.

IV - promover a capacitação de agentes que atuem na área 
do esporte sobre combate a violência, o racismo, a xenofobia, a 
homofobia. o sexismo e qualquer outra forma de discriminação e o uso 
de substâncias ilegais.

Art.    4º   -    São    diretrizes    para    a    implementação da 
Política  Estadual    de    Combate    às    Práticas Antiesportivas     em     
estádios,  arenas     e     ginásios     no     âmbito     do     Estado     do     
Maranhão,     dentre outras:

I - esporte como direito fundamental social;
II  -   colaboração      intersetorial     entre     esporte     e      outras     

áreas     para     um     efetivo   combate  às práticas antiesportivas;
III - estabelecer meios acessíveis e eficazes para denúncias contra 

atos antiesportivos;
IV - boas práticas de governança no esporte com base no princípio 

da gestão que  combata  a  violência,  o  racismo,  a  xenofobia,  a  
homofobia,  o  sexismo  e  qualquer  outra  forma  de  discriminação e o 
uso de substâncias ilegais nos estádios, arenas, ginásios poliesportivos;

V - avaliação, controle social, acesso à informação e transparência;
VI - integração do planejamento em consonância com o Plano 

Nacional do Esporte; e
VII- utilização       do       esporte       para       promoção       dos       

direitos       humanos       e       da       diversidade sociocultural.
Art. 5º Caberá ao Poder Público o fomento e a promoção de 

ações para a execução dos objetivos e diretrizes desta Lei.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 633 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 446/2023, de autoria 

da Senhora Deputada Fabiana Vilar, que Institui as diretrizes 
para o Programa de Incentivo à utilização da Musicoterapia como 
Tratamento Terapêutico Complementar, no âmbito do Estado do 
Maranhão e dá outras providências.

A Campanha de que trata o presente Projeto de Lei, tem como 
objetivo promover a saúde física e emocional das pessoas e para 
instrumentalizar programas, planos e projetos de políticas públicas 
com os objetivos seguintes:  incentivar a utilização da música como 
meio de intervenção para melhorar a qualidade de vida das pessoas;  
incentivar a utilização da música como meio de promover a saúde 
física e emocional das pessoas de todas as idades;  empregar técnicas 
musicais adaptadas às necessidades especificas de cada pessoa pela 
musicoterapeuta;  estimular habilidades sociais cognitivas, motoras e 
emocionais e facilitar a expressão e comunicação de pacientes; inserir 
o musicoterapeuta nas escolas da rede pública estadual de ensino com 
o objetivo de oferecer aulas terapêuticas a crianças especiais auxiliando 

no desenvolvimento das habilidades de comunicação, interação social e 
redução de comportamentos desafiadores; dentre outras.

Deve-se notar que a possibilidade de legislar é distribuída pela 
Constituição, entre os Poderes (Executivo, Judiciário e Legislativo), 
Órgãos (Ministério Público e Tribunal de Contas) e Entes Federados 
(União, Estado e Município). Cada qual exercerá dentro de determinados 
limites. O legislador deve então levar em consideração tais vicissitudes 
no seu trabalho de elaboração normativa.

Da análise da proposição constata-se que a medida é de natureza 
legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames no 
Art.42, da CE/89.

Com efeito, o Estado do Maranhão em seu Poder Decorrente 
estabeleceu em sua Constituição Estadual no art. 43, “a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual”.       

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, em análise, pois pensar diferente é realizar 
uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Poder Legislativo dos Estados Federados. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 446/2023, por não vislumbrar nenhuma inconstitucionalidade ou 
ilegalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 446/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
     SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 637/2023

RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

050/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Francisco Nagib, que 
Concede o Título de Cidadão Maranhense ao Senhor Gilberto Oliveira 
Lins Neto, natural da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia.

Registra a justificativa do autor da proposição, que o Senhor 
Gilberto Oliveira Lins Neto, nasceu em Alagoinhas, no Estado da 
Bahia, em 23 de julho de 1981. É filho de José Gilberto Souza Lins e 
Rita de Cassia Canton Lins. É casado com Patrícia Brandão Pantoja 
Lins e tem dois filhos: Maria Eduarda Pantoja Lins e Heitor Valencia 
Lins.

É advogado; empresário da área de imóveis, e atual presidente 
da Empresa Maranhense de Administração Portuária (EMAP, que 
administra o Porto do Itaqui. Formou-se em Direito na Faculdade 
Unime de Ciências Jurídicas, em 2005. 

Gilberto Lins tem vasta experiência em administração e vem 
prestando relevantes serviços públicos ao Maranhão, aplicando sua 
expertise adquirida na iniciativa privada, na qual sempre se destacou 
dirimindo conflitos, intermediando e buscando soluções inovadoras e 
prestação de serviços para o atendimento das necessidades das pessoas.
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 De agosto de 2022 a março de 2023, Gilberto Lins ocupou o 

cargo de presidente da Agência Estadual de Mobilidade Urbana e 
Serviços Públicos (MOB), na qual implantou estratégias, projetos 
e atuou fortemente nas adequações e manutenções da estrutura dos 
ferries-boats, serviço do transporte alternativo do sistema com soluções 
destinadas ao público e às áreas adjacentes aos terminais e implantou 
outras ações de melhoria da mobilidade urbana.

À frente da EMAP,  Gilberto Lins, vem atuando como agente de 
transformação e de desenvolvimento do Maranhão, por meio de ações 
e programas desenvolvidos com eficiência para a integração do porto 
com a sociedade e fortalecimento da relação porto-cidade, obtendo 
avanços com ações de modernização nas áreas administrativas e de 
movimentação de cargas, fortalecendo ainda mais a condição do Itaqui 
como um dos principais portos brasileiros. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

Acerca da matéria, dispõe o art. 138, inciso V, alínea “h”, da 
Resolução Legislativa  n.º 449/2004, que dispõe sobre o Regimento 
Interno desta Casa:

Art. 138. Os projetos compreendem:
[...]
V – os projetos de resolução destinados a regular com eficácia 

de lei ordinária, matéria de competência privativa da Assembleia 
Legislativa e os de caráter político-processual legislativo ou 
administrativo, ou quando a Assembleia deva-se pronunciar em casos 
concretos, tais como:

[...]
h) concessão de título de cidadão maranhense a pessoas que 

tenham prestado relevantes serviços nas áreas cultural, científica, 
religiosa, esportiva, política ou de assistência social e desenvolvimento 
econômico, comprovados mediante currículo.

A justificativa apresentada pelo autor do Projeto de Resolução 
Legislativa demonstra que o homenageado se enquadra, efetivamente, 
nas hipóteses autorizadoras da concessão do título.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para a 
concessão do título mencionados pelo art. 138, V, h, do Regimento 
Interno desta Assembleia Legislativa, com nova redação dada pela 
Resolução Legislativa nº 599/2010.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 050/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Francisco Nagib.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
050/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 04 de setembro de 2023.
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                         
Deputado Fernando Braide                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 638 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

052/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Wellington do Curso, 
que Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao 
Senhor Antônio Dino Tavares, pelos relevantes serviços prestados na 

área de saúde, no Estado do Maranhão.
Registra a Justificativa do autor da propositura de Lei, que o 

Senhor Antonio Dino Tavares, é brasileiro, ludovicense, casado, 02 
filhos, nascido em 25/06/1978. Bacharel em Direito pelo Centro de 
Ensino Universitário do Maranhão - Ceuma.  É empresário, pós-
graduado em Gestão Empresarial pela FGV. É o vice-presidente 
da Fundação Antonio Jorge Dino; presidente da Federação das 
Filantrópicas do       Maranhão – FEMMAR; diretor de Planejamento 
e Captação de Recursos do Hospital do Câncer Aldenora Bello; 
responsável pelo relacionamento institucional da Fundação Antonio 
Dino e membro do Conselho Consultivo da CMB - Confederação das 
Santas Casas de Misericórdias, Hospitais e Entidades Filantrópicas do 
Brasil. Essa Justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 052/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
052/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 04 de setembro de 2023.                                               
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 669/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 212/2023, de autoria da Senhora 
Deputada Janaína Ramos, que torna obrigatória a divulgação 
dos canais de denúncia de abuso e violência contra crianças e 
adolescentes nas aulas virtuais e televisivas disponibilizadas pela 
rede de ensino público do Estado do Maranhão.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 239/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Supressiva.

Concluída a votação, com a emenda  supressiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 212/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.
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É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 212/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 04 de setembro de 2023.                                                              
Presidente:  Deputado Carlos Lula
Relator:  Deputado Carlos Lula

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                       

                          PROJETO DE LEI Nº 212/2023

Estabelece diretrizes para a 
divulgação dos canais de denúncia 
de abuso e violência contra crianças 
e adolescentes nas aulas virtuais e 
televisivas disponibilizadas pela rede de 
ensino público do Estado do Maranhão.

Art. 1º - Esta Lei estabelece diretrizes para a divulgação dos 
canais de atendimento do “Disque 100”, para denúncia de abusos e 
violência contra crianças e adolescentes, que deverão ser divulgados 
nas aulas virtuais e televisivas que sejam disponibilizadas pelas redes 
de ensino público do Estado do Maranhão por qualquer plataforma.

§1º - A divulgação de que trata o caput deste artigo deverá atender 
às seguintes diretrizes:

I – Deverá ser feita de forma clara e inteligível, assegurando a 
melhor publicização para crianças e adolescentes quanto aos canais de 
denúncia;

II - Serra realizada de forma pedagógica, atendendo a devida 
adequação à idade do estudante;

§2º - A exigência de divulgação aqui estabelecida limita-se aos 
serviços educacionais prestados por meio de aulas virtuais e televisivas 
direcionadas a crianças e adolescentes.

§3º - A divulgação deverá ser feita sempre ao final da exposição 
pedagógica visando evitar desvio de atenção dos discentes.

Art. 2º - O material a ser utilizado na divulgação deverá assegurar 
a máxima proteção de crianças e adolescentes, respeitando o disposto 
na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).

Art. 3º - O descumprimento dos dispositivos desta Lei pelas 
instituições públicas ensejará a responsabilização administrativa de 
seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.

Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei 
em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ATO DA PRESIDÊNCIA AD REFERENDUM Nº 1.121 DE 
04 DE SETEMBRO DE 2023.

 
Dispõe, ad referendum, sobre a 

autorização da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão para adotar 
mecanismos de incentivo à criação de 
Procuradorias da Mulher nas Câmaras 
Municipais do Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fulcro no disposto no § 1º, do 
art.12, do Regimento interno deste Poder, e ad referendum da Mesa 

Diretora, 

Considerando a importância da Procuradoria da Mulher como 
uma ferramenta necessária diante do fortalecimento da Rede de 
Proteção com a criação de novas procuradorias nas câmaras municipais 
no estado do Maranhão, trazendo a população mais próxima do Poder 
Legislativo.

RESOLVE

Art. 1º. Fica a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
autorizada a adotar as medidas necessárias para auxiliar na criação e 
implantação das Procuradorias da Mulher nas Câmaras Municipais do 
estado do Maranhão, com objetivo de promover a igualdade de gênero, 
combater a violência e a discriminação contra as mulheres, qualificar 
os debates de gênero nos parlamentos, e dar suporte na construção de 
leis que possam assegurar os direitos das mulheres na área política, 
econômica e social nos municípios.

Art. 2º. A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão poderá 
firmar acordo de cooperação técnica ou instrumento congêneres com os 
órgãos legislativos municipais para a consecução dos fins previstos no 
artigo anterior, podendo, ainda, estabelecer providências para ceder uso 
de bens móveis e equipamentos às Câmaras Municipais.

§1º. O instrumento a que se refere o caput deste artigo 
estabelecerá todas as condições e obrigações para execução da parceria 
com as Câmaras Municipais, objetivando a criação e implantação das 
Procuradorias da Mulher.

§2º. A cooperação entre a Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão e os órgãos legislativos municipais não envolverá a 
transferência de recursos financeiros.

Art.3º. Fica determinado à Diretoria-Geral, em conjunto com 
a Diretoria de Administração e Diretoria de Orçamento e Finanças, 
providenciar a realização do planejamento orçamentário e financeiro, 
bem como demais estudos técnicos necessários para o alcance dos 
objetivos previstos nesta Resolução. 

Art.5º. A Procuradoria-Geral e Auditoria-Geral da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão deverão acompanhar os atos 
administrativos oriundos desta Resolução com o objetivo de averiguar 
sua legalidade, em respeito às normas e princípios que regem a 
Administração Pública.

Art.6º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04 de setembro de 2023.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, EM 04 DE SETEMBRO DE 2023. Deputada 
Iracema Vale - Presidente

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  N°  1122/2023

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais  em 
conformidade com o disposto no art. 35 da Constituição do Estado;

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 06 de setembro 
de 2023.

Art. 2º Conforme calendário nacional, feriado dia 07 de setembro 
e conforme calendário estadual, feriado dia 08 de setembro. 

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 

em 04 de setembro de 2023. Deputada Iracema Vale - Presidente , 
Deputado Antônio Pereira - Primeiro Secretário, Deputado Roberto 
Costa - Segundo Secretário
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 - ALEMA

Processo Administrativo n° 2820/2023
Pregão Eletrônico n°012/2023 – CPL/ALEMA
Validade da Ata: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ nº 
05.294.848/0001-94, sediada no Av. Jerônimo de Albuquerque - 
Calhau São Luís - Maranhão – Cep. n° 65.071-750, órgão do Poder 
Legislativo Estadual, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste 
ato representado pelo Diretor Geral Ricardo da Costa Silva Barbosa, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro 
de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas 
à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E 
ESPECIFICAÇÕES

Parágrafo Primeiro – A presente Ata tem como objeto o 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza e descartáveis, para atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 2820/2023.

Parágrafo Segundo – Este instrumento não obriga a contratação, 
nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, 
podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades.

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações 
do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: VIRTUE COMERCIO LTDA

CNPJ: 42.600.732/0001-62 Telefone: (62) 3956-1080

Endereço: Rua Antônio Morais 
Neto, Qd. 20 A, Lt. 325, Andar 
2, n° 330, Setor Castelo Branco, 
Goiânia, Goiás. CEP: 74.403-
070

E-mail: 

virtue.diretoria@gmail.com

Representante Legal: Letícia Rafaella Luiz Cunha

RG:  5352508 - SSP/GO

CPF: 018.551.261-50

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
R$ Total

1

0 - Álcool líquido 70º 
inpm hospitalar, em 
embalagem plástica de 
1 litro. Empregado em 
procedimentos técnicos de 
limpeza e desinfecção em 
clínicas, odontológicas, etc.

ANHANGUERA Litro 200 R$ 5,70 R$ 1.140,00

2

ALCOOL GEL 70% - 
álcool gel 70%, Frascos 
de 5000 ml contendo 5000 
ml álcool etílico hidratado 
70%, isenta de perfume, 
com odor característico 
de álcool, hipoalergênica 
e atóxica, que promove 
a higiene e desinfecção 
de mãos anti-séptico e 
bactericida, embalado em 
frasco plástico, embalagem 
com dados de identificação 
e procedência, data da 
fabricação e tempo de 
validade, selo inmetro, 
validade de 12(doze) meses.

PROLINK Galão 200 R$ 41,40 R$ 8.280,00

3

ALCOOL GEL 70% - 
álcool gel 70%, Frasco de 
500 ml contendo 500 ml 
álcool etílico hidratado 
70%, isenta de perfume, 
com odor característico 
de álcool, hipoalergênica 
e atóxica, que promove 
a higiene e desinfecção 
de mãos anti-séptico e 
bactericida, embalado em 
frasco plástico, embalagem 
com dados de identificação 
e procedência, data da 
fabricação e tempo de 
validade, selo inmetro, 
validade de 12(doze) meses.

PROLINK Frasco 200 R$ 6,51 R$ 1.302,00

4

ALCOOL GEL 70% - 
álcool gel 70%, Frasco 
com Bico PUMPT  de 
500 ml contendo 500 ml 
álcool etílico hidratado 
70%, isenta de perfume, 
com odor característico 
de álcool, hipoalergênica 
e atóxica, que promove 
a higiene e desinfecção 
de mãos anti-séptico e 
bactericida, embalado em 
frasco plástico, embalagem 
com dados de identificação 
e procedência, data da 
fabricação e tempo de 
validade, selo inmetro, 
validade de 12(doze) meses.

PROLINK Frasco 300 R$ 6,99 R$ 2.097,00

5
Água sanitária sem cloro, 
alvejante germicida em 
frasco de 1 litro.

ZUPP Litro 200 R$ 4,20 R$ 840,00

6

Desinfetante líquido, 
eliminador de bactérias/
germes e fungos, fragrâncias 
variadas, alto rendimento, 
frasco de 500ml.

MAXXY LIMP Frasco 200 R$ 2,12 R$ 424,00

7
Detergente – limpa e 
desengordura em frasco de 
500 ml, fragrância variada.

OESTE Frasco 200 R$ 1,91 R$ 382,00

8

Desentupidor para pias, 
vasos e ralos, na forma 
líquida, tipo diabo verde, ou 
de qualidade superior, em 
frasco de 1 LT.

DIABO VERDE Frasco 60 R$ 44,56 R$ 2.673,60

9

Desodorizador de ambientes 
tipo bom ar. Spray. 
Fragrância variada. Frasco 
contendo 360ml/302g.

AR GRADAVEL Frasco 100 R$ 8,91 R$ 891,00

10 Esponja fina para limpeza 
no formato retangular. JEITOSA Unid 200 R$ 0,55 R$ 110,00

11
Escova para limpeza de 
garrafa com corpo de arame 
longo e cerdas macias.

LOLLY Unid 50 R$ 20,46 R$ 1.023,00

12

Escova para limpeza de pia 
com corpo de plástico rígido 
e fibra sintética no tamanho 
grande.

RODOBEM Unid 50 R$ 2,59 R$ 129,50

13 Flanela de algodão med. 30 
x 50 cm cor variadas. ATIVA TEXTIL Unid 240 R$ 2,20 R$ 528,00

14

Luva em látex natural 
revestida com flocos 
de algodão, palma 
antiderrapante indicada para 
uso doméstico, jardinagem, 
manutenção, agricultura 
e indústria, no tamanho 
G e M.

INOVEN Par 200 R$ 5,74 R$ 1.148,00

15
Pano de chão tipo algodão 
medindo 70 cm x 50, de boa 
qualidade.

ATIVA TEXTIL Unid 100 R$ 3,87 R$ 387,00

16
Palha de aço tipo lâmina 
de aço fina, para limpeza 
simples.

BRILLO Pacote 60 R$ 2,00 R$ 120,00



  26        TERÇA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 26

17
Pano de prato em algodão 
50x 80 cm, de boa 
qualidade.

ATIVA TEXTIL Unid 120 R$ 6,90 R$ 828,00

18

Saco plástico para lixo 
domiciliar com capacidade 
para 50 litros. Pacote com 
10 unidades.

SCS Pacote 100 R$ 1,73 R$ 173,00

19

Saco plástico para lixo 
domiciliar com capacidade 
para 100 litros. Pacote com 
10 unidades.

SCS Pacote 100 R$ 3,28 R$ 328,00

20
Sabão em barra. Com 
glicerina. Fragrância 
variada.  Barras de 200g.

OESTE Barra 200 R$ 2,08 R$ 416,00

21
Balde, 12 L, em plástico 
reforçado, com alça 
metálica.

ARQPLAST Unid 30 R$ 14,30 R$ 429,00

22 Sabão em pó. Pacote com 
500 gramas. ESPUMIL Pacote 100 R$ 3,50 R$ 350,00

Valor Total R$ 23.999,10

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único. A presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro – O gerenciamento deste instrumento 
caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer 
órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA– DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) 
DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro – A entrega dos materiais/produtos 
solicitados deverá ocorrer no Almoxarifado da ALEMA sediado na 
Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Palácio Manoel Bequimão, Sítio 
Rangedor, Bairro Calhau, São Luís/MA, nos horários das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 17h00min.

Parágrafo Segundo - Os materiais/produtos deverão ser 
entregues parceladamente, mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pela ALEMA, a qual deverá ser atendida no prazo 
máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela 
Contratada.

a) Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega 
deverão ser devidamente justificados e dirigidos ao FISCAL DO 
CONTRATO.

b) Os materiais/produtos deverão ser entregues em embalagens 
próprias e resistentes, sem qualquer violação ou danificação, obedecendo 
aos respectivos prazos de validade/garantia das marcas oferecidas.   

c) Os materiais/produtos, reprovados ou não aceitos, serão 
devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Notificação 
pela Contratada, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este 
prazo não seja observado, será considerada como inexecução contratual. 
A substituição dos materiais/produtos não exime a Contratada da 
aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA– DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo único. A empresa beneficiária desta Ata de Registro 
de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou 
serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respectivo Termo 
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 

vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem 
revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à 
média dos preços de mercado, a Administração solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram 
do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o fornecedor beneficiário e órgão gerenciador 
da ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a 
que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro dos quantitativos de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro 
de Preços;

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520/2002;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço 
registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, 
através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar 
ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação na 
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem 
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necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2023 – CPL/ALEMA e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de 
acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, 
de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ASSINATURAS
Parágrafo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada 

e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 
documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que a 
Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive 
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda 
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, 
§ 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís - MA, 

capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente.

São Luís (MA),  04 de  setembro  de 2023.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA
 

Ricardo da Costa Silva Barbosa
Diretor Geral/ALEMA

 
Letícia Rafaella Luiz Cunha 

CPF nº 018.551.261-50
Representante Legal

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
017/2023 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 2.539/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 – CPL/
ALEMA. OBJETO: Registro de preços para futura contratação de 
empresa para prestação de serviço de confecção de materiais gráficos, 
espécimes do gênero de malharia e itens congêneres. VALOR TOTAL 
REGISTRATO: R$ 1.101.165,00 (um milhão, cento e um mil, cento 
e sessenta e cinco reais). PARTES: Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão – ALEMA e a empresa MAXIMO & OLIVEIRA LTDA, 
inscrita sob o CNPJ n° 00.712.720/0001-80. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de 
dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente 
Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 29/08/2023. FORO: Fica eleito 
o Foro de São Luís/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Ricardo da Costa Silva 
Barbosa, Diretor geral da ALEMA e o Sr. Leomar Oliveira Mendonça, 
Representante Legal da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: MAXIMO & OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 00.712.720/0001-80 Telefone: (98) 9991-0314
Endereço: RUA RAIMUNDO 
CORREIA, 62, MONTE 
CASTELO, São Luís, Maranhão.

E-mail: 
maximoeoliveira@hotmail.com

Representante Legal: Leomar Oliveira Mendonça
RG:  0361838220083 SSP MA
CPF: 238.332.203-25

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

11

BLOCO DE ANOTAÇÕES 
PERSONALIZADO 
150mmx100mm, 100 páginas, 
papel Offset 50g, 4x0 cores.

Própria Unidade 19.500 R$ 1,72 R$ 33.540,00

39

[COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA] - 
CONFECÇÃO DE FAIXAS 
- material lona, cores pintura com 
tinta à base de água e bastão de 
madeira nas pontas com cordão 
para hasteamento.  

Própria Unidade 1.040 R$ 114,00 R$ 118.560,00

59

FOLDER com uma dobra; 
Impressão: em papel Couchê 
brilho 115g. 4x4 cores; Formato 
aproximado: fechado 150 x 210 
mm, aberto 300 x 210 mm.

Própria Unidade 39.000 R$ 0,16 R$ 6.240,00

89
Nominata em Papel alto alvura, 
2401g, com brasão e texto, 
tamanho 16cmx10,5cmx4cm.

Própria Unidade 26.000 R$ 0,32 R$ 8.320,00

107

BANDEIRAS VARIADAS 
(Exemplo: Brasil, Estado do 
Maranhão, Município de São 
Luís, etc.) - Confecção em nylon, 
medindo 0,90 x 1,30 m

Própria Unidade 130 R$ 69,50 R$ 9.035,00

135

[COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA] - 
CAMISETA CONFECCIONADA 
EM 100% ALGODAO; gola polo 
com botão afixado com linha; 
mangas curtas; cores variadas; 
tamanho P - conforme demanda 
com possibilidade de serigrafia 
na frente medindo 10cm x 10cm; 
costa 15cm x 30cm; e mangas 
10cm x 10cm (Modelo digital 
será enviado pela contratante no 
momento da confecção)

Própria Unidade 10.400 R$ 31,90 R$ 331.760,00

147

[COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA] 
- CAMISETA; 
CONFECCIONADA EM 100% 
ALGODAO; gola polo com 
botão afixado com linha; mangas 
curtas; cores variadas; tamanho 
GG. - Conforme demanda com 
possibilidade de serigrafia na 
frente medindo 10cm x 10cm; 
costa 15cm x 30cm; e mangas 
10cm x 10cm (Modelo digital 
será enviado pela Contratante no 
momento da confecção)

Própria Unidade 10.400 R$ 20,50 R$ 213.200,00

149

[COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA] 
- CAMISETA; 
CONFECCIONADA EM 100% 
ALGODÃO; gola polo com 
botão afixado com linha; mangas 
curtas; cores variadas; tamanho 
M - conforme demanda com 
possibilidade de serigrafia na 
frente medindo 10cm x 10cm; 
costa 15cm x 30cm; e mangas 
10cm x 10cm (modelo digital 
será enviado pela contratante no 
momento da confecção)

Própria Unidade 10.400 R$ 20,50 R$ 213.200,00

162

LIGA DE TECIDO ELÁSTICA 
personalizada para processos. 
Dimensões aproximadas: 45cm 
x 4cm

Própria Unidade 1.300 R$ 5,40 R$ 7.020,00

40

[COTA RESERVADA ME/EPP] 
- CONFECÇÃO DE FAIXAS - 
material lona, cores pintura com 
tinta à base de água e bastão de 
madeira nas pontas com cordão 
para hasteamento.  

Própria Unidade 260 R$ 114,00 R$ 29.640,00
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[COTA RESERVADA ME/EPP] 
- CAMISETA; COM MANGA 
CURTA EM MALHA PV 67% 
POLIÉSTER E 33% VISCOSE - 
TAMANHO PP, cores variadas; 
gola com ribana cores variadas; 
arte com impressão em serigrafia, 
frente e costa - com serigrafia na 
frente medindo 10cm x 10cm; 
costa 15cm x 30cm; e mangas 
10cm x 10cm. (modelo digital 
será enviado pela contratante no 
momento da confecção)

Própria Unidade 1.300 R$ 11,90 R$ 15.470,00

150

[COTA RESERVADA 
ME/EPP] - CAMISETA; 
CONFECCIONADA EM 100% 
ALGODÃO; gola polo com 
botão afixado com linha; mangas 
curtas; cores variadas; tamanho 
M - conforme demanda com 
possibilidade de serigrafia na 
frente medindo 10cm x 10cm; 
costa 15cm x 30cm; e mangas 
10cm x 10cm (modelo digital 
será enviado pela contratante no 
momento da confecção)

Própria Unidade 2.600 R$ 20,50 R$ 53.300,00

156

[COTA RESERVADA ME/
EPP] - CAMISETA; UNISEX; 
MANGA CURTA; EM MALHA 
PV; 67% POLIESTER E 33% 
VISCOSE - TAMANHO GG; 
gola com ribana cores variadas; 
arte com impressão em serigrafia; 
frente e costa; cores variadas. - 
Com serigrafia na frente medindo 
10cm x 10cm; costa 15cm x 
30cm; e mangas 10cm x 10cm. 
(modelo digital será enviado 
pela contratante no momento da 
confecção)

Própria Unidade 2.600 R$ 11,90 R$ 30.940,00

158

[COTA RESERVADA ME/
EPP] - CAMISETA; UNISEX; 
MANGA CURTA; EM MALHA 
PV; 67% POLIESTER E 33% 
VISCOSE - TAMANHO M; gola 
com ribana cores variadas; arte 
com impressão em serigrafia; 
frente e costa; cores variadas. - 
Com serigrafia na frente medindo 
10cm x 10cm; costa 15cm x 
30cm; e mangas 10cm x 10cm. 
(modelo digital será enviado 
pela contratante no momento da 
confecção)

Própria Unidade 2.600 R$ 11,90 R$ 30.940,00

Valor Total R$ 1.101.165,00

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 015/2023 – CPL/ALEMA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 3.660/2022 – ALEMA

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de telecomunicação para 
implementação, operação e manutenção de links de acesso, síncrono, 
dedicado à internet e serviço de hospedagem de backup em nuvem 
em conformidade com as especificações e quantidades constantes no 
ANEXO do Termo de Referência.  

DATA DA REABERTURA: 21 de setembro de 2023 às 09:30. 
LOCAL DA ABERTURA: A sessão será realizada através do Portal 
Licita ALEMA, pelo endereço eletrônico https://www.licitaalema.
com.br/. Informações adicionais disponível em www.al.ma.leg.br. São 
Luís - MA, 4 de Setembro de 2023. Lincoln Christian Noleto Costa, 
Pregoeiro CPL/ALEMA.

ERRATA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 36/2022-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO MARANHÃO e M L MUNIZ - ME. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - VIGÊNCIA CONTRATUAL: 1.1. Fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses a vigência contratual, contados a partir da 
sua assinatura, finalizando em 22 de julho de 2024. PARÁGRAFO 

ÚNICO - CLÁUSULA RESOLUTIVA: a) O contrato poderá ser 
rescindido, antes do prazo final de sua vigência, na superveniência de 
certame licitatório que possibilite nova contratação com os serviços 
semelhantes aos prestados atualmente pela empresa contratada. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇO :m 
decorrência dos efeitos trazidos pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, assegurado na Cláusula Sétima 
do Contrato n° 036/2022, fica reajustado no valor de R$ 25.071,05 
(vinte e cinco mil setenta e um reais e cinco centavos) equivalente 
ao percentual de 3,9358% (três virgula noventa e três por cento) do 
valor contratual. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO 
CONTRATUAL E REPACTUAÇÃO: Em decorrência do aumento 
de serviços, conforme descrito `s fls. 183 a 189 e 230 a 232 do processo 
administrativo n° 2803/2023 - ALEMA, e em virtude da Convenção 
Coletiva do Trabalho n° 2022/2023, fica acrescido 15,28% (quinze 
virgula vinte e oito porcento) ao valor total do contrato, que equivale a 
quantia de R$ 101,153,19 (cento e um mil cento e cinquenta e três reais e 
dezenove centavos). CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL: 
Com a aplicação do reajuste, do acréscimo e repactuação, o presente 
contrato passará de R$ 797.000,00 (setecentos e noventa e sete mil 
reais) para R$ 923.224,24 (novecentos e vinte e três mil duzentos e 
vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos). BASE LEGAL:  art. 
40 inciso XI; art. 57 inciso II; art. 65 inciso II alínea “d” e §1º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 2803/2023-AL. DATA 
DA ASSINATURA: 21/07/2023. ASSINATURA:  CONTRATANTE 
- Assembleia Legislativa do Maranhão - Deputada Iracema Vale 
– Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e 
CONTRATADA - M L MUNIZ - ME, CNPJ n.º 04.398.637/0001-39. 
São Luís–MA, 23 de agosto de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 
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